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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

AUTOR: I 
(DO SR. ALOYSIO NUNES FERREIRA) 

EMENTA: 
Institui a Carteira Nacional 

Ginecológico e Mamário. 

N° DE ORIGEM: 

de Prevenção do Câncer 

DESPACH019/04/99: AS COMISSÕES DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA; DE 
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (ART. 54); E DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E 
DE REDAÇÃO (ART. 54) - ART. 24, 11 
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A COM. DE CONST. E JUST. E DE REDAÇÃO, EM ~ /~ / 9'3 

REGIME DE TRAMITAÇAO PRAZO DE EMENDAS 

ORDINARIA 
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A(o) Sr(a) . Deputado(a): I f \ ~ , 
I Presi ~énte: 

Comissão de: \ Em: I I 

A(o) Sr(a) . Deputado(a): Presidente: 

Comissão de: Em: I / 

A(o) Sr(a). Deputado(a) : Presidente: 

Comissão de: Em: I I 

A(o) Sr(a). Deputado(a): Presidente: 

Comissão de: Em: I / 

A(o) Sr(a) . Deputado(a): Presidente: 

Comissão de: Em: I / 

A(o) Sr(a). Deputado(a): Presidente: 
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A(o) Sr(a) . Deputado(a): Presidente: 
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(, i1 é~ 
CÂMARA DOS DEPUTAC 

Em 1 g , 04 I gEi 

PROJETO DE LEI Nº ~1~ 
I 

, DE 1995. 

(Do Sr. Aloysio Nunes Ferreira) 

\ 
Institui a Carteira Nacional de Prevenção do 

Câncer Ginecológico e Mamário. 

O Congresso Nacional decreta: 

Artigo lº Fica instituida, no âmbito do SUS - Sistema Onico 

de Saúde - a Carteira de Prevenção do Câncer Ginecológico e Mamário . 

§ lº A Carteira a ser emitida pelos hospitais,ambulatórios, 

centros e postos de saúde da rede pública deverá conter o registro de realiza 

ção anual dos exames papanicolau e da mama. 

§ 2º Os exames mencionados no parágrafo anterior poderão 

ser realizados por profissionais de saúde da rede pública ou da rede privada, 

desde que adequadamente treinados . 

§ 3º O registro a que se refere 

bém a identificação, de forma legível, da unidade 

o § lº deverá conter t am 

de saúde onde se realizaram 

os exame s . 

Artigo 2º Os hospitais, ambulatórios , centros e postos de 

saúde integrados ao Sistema Onico de Saúde - SUS - deverão solicitar de suas 

usuárias a apresentação da referida carteira, quando da realização de 

tas. 

Parágrafo único. A não apresentação da carteira nao 

cará em recusa de atendimento da paciente . 

co nsul 

impli 

Art i go 3º Caberá ao órgão competente do SUS fiscalizar o 

cumpr imento desta lei . 

Artigo 4º As despesas decor rentes da execução desta lei 

correrão por conta das verbas próprias consignadas nos orçamentos 

dentes . 

correspo~ 

/ 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Artigo 5º O Poder Executivo regulamentará a presente lei no 

CJrazo de 90 (nove nta) dias . a CJa r tir de s ua lIinência . 

Artigo 6º Esta lei entrará em vigor na data de sua public~ 

ção . 

Artigo 7º Revogam-se as disposições em contrário . 

JUSTIFICATIVA 

Os cânceres ginecológicos e mamários constituem importantí~ 

Slma causa de mortalidade feminina . 

Ocorre que esses tipos de câncer podem ser prevenidos e, 

quando diagnosticados precocemente,curados . 

A criação da Carteira é um instrumento que prop1C1a duas 

vantagens : a indução ao exame periódico; e a possibilidade de que o sistema de 

saúde acompanhe com mais informações a ocorrência dessas doenças, para a formula 

ção de estratégias de combate ao câncer em mulheres. 

ração . 
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Certo do apoio dos ilustres Pares, submeto este PL à conside 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

.' 

COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMíLIA 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 340/95 

Nos termos do art. 119, caput, I, do Regimento Interno 
da Câmara dos Deputados, o Sr. Presidente determinou a abertura - e 
divulgação na Ordem do Dia das Comissões - de prazo para apresentação 
de emendas, a partir de 19 de maio, por cinco sessões. Esgotado o 
prazo, não foram recebidas emendas ao projeto. 
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Sala da Comissão, em 29 de maio 
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Secretária 

de 1995, 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA 

PROJETO DE LEI N° 340, DE 1995. 

Institui a Carteira Nacional de Prevenção do 

Câncer Ginecológico e Mamário. 

Autor: Deputado ALOYSIO NUNES FERREIRA 

Relatora: Deputada MARTA SUPLICY 

I - RELATÓRIO 

F oi encaminhado para apreciação da Comissão de Seguridade Social e 

Família o Projeto de Lei nO 340, de autoria do deputado Aloysio Nunes Ferreira, que 

INSTITUI A CARTEIRA NACIONAL DE PREVENÇÃO DO CÂNCER 

GINECOLÓGICO E MAMÁRIO. 

A justificativa se apoia no fato de serem os cânceres ginecológicos e 

mamários importante causa da mortalidade feminina, embora possam ser prevenidos e, 

quando diagnosticados precocemente, curados. Ainda aponta a criação da Carteira como 

instrumento de indução ao exame periódico e a possibilidade de formação de estratégias 

para o combate dessas doenças, pelo aumento de informações sobre a ocorrência dessas 

doenças. 

Institui a Carteira de Prevenção do Câncer Ginecológico e Mamário no âmbito do 

SUS 

GER 3.17.23.004-2 - (SET/94) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Será emitida pelos hospitais, ambulatórios, centros e postos de saúde da rede 

pública, com registro da realização anual dos exames papanicolau e de mama, com 

identificação da unidade de saúde onde se realizarem. 

Prevê que a não apresentação da Carteira não implicará em recusa de atendimento da 

paciente e caberá ao órgão competente do SUS fiscalizar o cumprimento desta lei, sendo 

que as despesas decorrentes da execução, ocorrerão por conta de verbas próprias 

consignadas nos orçamentos correspondentes. 

Não foram apresentadas emendas ao Projeto de lei em tela. 
, 

E o relatório . 

11 - VOTO DO RELATOR 

Há na Câmara Federal uma Comissão de Acompanhamento do P AISM - Programa 

de Atenção Integral à Saúde da Mulher, junto à Comissão de Saúde e Seguridade Social. 

Esta Comissão está buscando fazer uma análise da situação do P AISM em nível 

nacional no que se refere às atribuições do Ministério da Saúde e necessidade de atuação do 

Legislativo Federal. 

As primeiras observações nos mostram que o P AISM - Programa de Atenção 

Integral à Saúde da Mulher, embora assumido pela Administração Federal desde 1983, não 

vem recebendo a prioridade necessária e, dada a descentralização dos serviços de saúde, o 

mesmo ocorre nos Estados e Municípios. 

Sabemos que em um sistema de saúde desorganizado e caótico, o P AISM não 

poderá, isoladamente, funcionar a contento. 

Mas, enquanto se realizam esforços no sentido de pressionar para a reorganização do 

sistema público de saúde no Brasil, Parlamentares participantes da referida Comissão 

buscam estabelecer propostas mínimas que contribuam para o funcionamento de ações do 

PAISM. 

Há, inclusive, tramitando no Senado e na Câmara, projetos de lei para sua 

regulamentação. 

A presente iniciativa de Lei é muito louvável, pois mostra preocupação com um dos 

maiores problemas de de saúde da mulher: a incidência do câncer ginecológico e de mama e 

a necessidade de maior controle da ocorrência do mesmo e das formas de atendimento. 

GER 3.17.23.004-2 - (SET/94) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Entretanto, a obrigatoriedade da Carteira de Prevenção de Câncer Ginecológico, 

num País onde, mesmo no Estado considerado o mais rico da Federação, a cobertura atual 

do exame de papanicolau é de menos de 10%, será uma medida inócua, se não vier 

acompanhada de algumas medidas político-administrativas que ofereçam os serviços à 

população feminina, não só referentes à prevenção quanto ao tratamento do câncer 

detectado, 

Há insuficiência e ausência em determinadas regiões, de oferta dos referidos exames: 

o controle do câncer é uma das grandes linhas de atuação dos poderes públicos, em relação 

ao P AISM, tão importante quanto outras, cuja oferta é responsabilidade do SUS, 

O P AISM tem, no país, um reconhecimento de sua importância, mas sua implantação 

no país é parcial e, certamente, menos que 30%, 

As mulheres buscam os serviços de saúde para algumas das ações preconizadas no 

P AISM e sempre tem algum tipo de atendimento, mesmo que insuficiente (geralmente, o 

pré-natal e exames ginecológicos) 

Isso nos leva a crer que a proposta que agora apresentamos é mais ampla, em seu 

sentido de eficácia pedagógica e de atendimento real, pois se houver o registro de todas as 

ações fundamentais do P AISM, sempre haverá alguma porta de entrada que levará a mulher 

a ter a carteira em mãos e perceber que tem direito às demais ações, 

Assim, seguindo a linha de raciocínio e a mesma preocupação do autor do Projeto, 

apresento um substitutivo que busca atender às justificativas básicas enumeradas (controle 

da ocorrência da doença e processo pedagógico de conhecimento de direitos e informações), 
, 

ampliando-as, Contempla a perspectiva de levar o Poder Público, o Sistema Uni co de Saúde 

e a própria usuária, a cada vez que a carteira for apresentada, reconhecer a sua 

responsabilidade de melhorar a cobertura e a qualidade dos serviços, através da identificação 

das ações básicas do P AISM, direitos das mulheres e as atividades realmente efetivadas para 

a portadora da Carteira, A portadora pouco informada terá maior oportunidade de conhecer 

seus direitos e poder exigidos, 

Se uma unidade de saúde não presta o serviço de prevenção ao câncer ( e já vimos 

que é baixa a cobertura desse serviço no Brasil), a mulher não terá acesso a essa carteira, 

caso esta registre apenas a prevenção do câncer, Assim, esse instrumento poderá não ser, 

como se pretende, princípio de uma cadeia de ações pedagógicas, 

No caso do substitutivo apresentado, a Carteira terá sempre algum ponto de partida 

para ser fornecida à mulher, ( já que, como apresentamos acima, algumas das ações do 

PAISM são efetivadas, mesmo que precaria e desarticuladamente), bem como será 

instrumento coadjuvante na luta, encampada pela Comissão de Acompanhamento do 

GER 3, 17,23,004-2 - (SET/94) 
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CÂMARA DOS DEPU T ADOS 

P AISM na Câmara Federal, de exigência da efetivação do P AISM na rede pública dos 

serviços de saúde no Brasil. 

Propomos que a regulamentação da referida Carteira seja feita pelo Conselho 

Nacional de Saúde, ouvida a Rede Nacional Feminista de Saúde e Direitos Reprodutivos, 

pela pluralidade de sua composição e seriedade e competência da atuação de suas 

integrantes na área de saúde da mulher. 

Diante do exposto, somos pela aprovação do PL 340/95, na forma do substitutivo 

que ora apresentamos. 

Sala das Comissões, em 5 de outubro de 1995. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

IV - SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI N° 340 de 1995 

Institui a CARTEIRA NACIONAL DE SAÚDE DA MULHER 

O Congresso Nacional decreta: 

Artigo 1 ° - Fica instituída, no âmbito do S US - Sistema Único de Saúde a 
, 

CARTEIRA NACIONAL DE SAUDE DA MULHER. 

Parágrafo 1 ° - A Carteira, a ser emitida pelos hospitais, ambulatórios, centros e 

postos de saúde da rede pública deverá possibilitar o registro das principais atividades 

previstas no P AISM - Programa de Assistência Integral à Saúde da Mulher, conforme 

regulamentação a ser feita pelo Conselho Nacional de Saúde, consultada a Rede Nacional 

Feminista de Saúde e Direitos Reprodutivos. 

Parágrafo 2° - Haverá, necessariamente, campo para identificação da unidade, 

profissional ou serviço da rede pública ou privada executor da ação registrada. 

Parágrafo 3° - Será dada especial relevância à Prevenção e Controle do Câncer 

Ginecológico e de Mama. 

Parágrafo 4° - Tomar-se-ão cuidados para que a confidencialidade de determinados 

procedimentos seja mantida entre profissional de saúde e usuária dos serviços. 

Parágrafo 5° - Deverá ser desencadeada, a partir da regulamentação revista nesta lei, 

como processo pedagógico auxiliar, ampla campanha educativa de divulgação da carteira e 

das ações nela preconizadas, para que as mulheres usuárias e as pessoas prestadoras de 

serviços de saúde se mobilizem para exigência dos serviços e utilização eficaz da mesma. 

Artigo 2° - Os hospitais, ambulatórios, centros e postos de saúde integrados ao 

Sistema Único de Saúde - SUS deverão solicitar de suas usuárias a apresentação da referida 

carteira, quando da realização de novos procedimentos e acompanhamento de anteriores. 

GER 3.17.23.004-2 - (SET/94) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Parágrafo único: A não apresentação da Carteira não poderá, em hipótese alguma, 

implicar em recusa de atendimento da mulher. 

Artigo 3° : Caberá ao órgão competente do SUS - e definido na regulamentação do 

Conselho Nacional de Saúde, a fiscalização do cumprimento desta lei. 

Artigo 4° - As despesas decorrentes da execução desta lei, correrão por conta das 

verbas próprias consignadas nos orçamentos correspondentes. 

Artigo 5° - O Poder Executivo terá prazo de 90 dias para regulamentação da 

presente lei, a partir de sua vigência. 

Artigo 6° - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Artigo 7° - Revogam-se as disposições em contrário. 

Sala das Comissões em, 5 de outubro de 1995. 

L j }ttc'y 
Deputada Marta Súplicy - relatora designada 
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, 

COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMíLIA 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 340/95 

Nos termos do art. 119, caput, 11, do Regimento Interno 
da Câmara dos Deputados, o Sr. Presidente determinou a abertura - e 
divulgação na Ordem do Dia das Comissões - de prazo para apresentação 
de emendas, a partir de 9/ OUTUBRO /95, por cinco sessões. Esgotado o 
prazo, não foram recebidas emendas ao substitutivo. 

GER 3.17.23.004·2 . (SET/94) 
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,~~~~ COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMíLIA 

PROJETO DE LEI N° 340, DE 1995 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Seguridade Social e Família, em reunião 
ordinária realizada hoje, aprovou unanimemente, com substitutivo o 
Projeto de Lei nO 340/95, nos termos do parecer da Relatora, Deputada 
Marta Suplicy. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Roberto Jefferson, Presidente; Mauri Sérgio, 
Vice-Presidente; Alexandre Ceranto, Ceci Cunha, Fernando 
Gonçalves, Jair Soares, Jonival Lucas, José Coimbra, Ursicino 
Queiroz, Fernando Gomes, Euler Ribeiro, José Pino tti, Laire Rosado, 
Rubens Cosac, Saraiva Felipe, Ayres da Cunha, Jofran Frejat, José 
Linhares, Agnaldo Timóteo, Arnon Bezerra, Feu Rosa, Eduardo Jorge, 
Humberto Costa, José Augusto, Marta Suplicy, Cidinha Campos, 
Serafim Venzon, Luiz Piauhylino, Sérgio Arouca e Jandira Feghali. 

GER 3.17.23.004-2 - (JUN/95) 

Sala da Comissão, em 07 de dezembro de 1995. 

\ 
( . A. /'" 

Deputado ROBERTO Jccc 
Presidente / / 

.. i 
'-' 
c . , 



--" '. '. ~ ~ 

!.... \. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 
'~, ~' E 

COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMíLIA 
1 ;. ., 

PROJETO DE LEI N° 340, DE 1995 

SUBSTITUTIVO - CSSF 

"Institui a CARTEIRA NACIONAL 
DE SAÚDE DA MULHER". 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1° - Fica instituída, no âmbito do SUS - Sistema Único 
de Saúde a CARTEIRA NACIONAL DE SAÚDE DA MULHER". 

Parágrafo 1° - . A Carteira, a ser emitida pelos hospitais, 
ambulatórios, centros e postos de saúde da rede pública deverá 
possibilitar o registro das principais atividades previstas no PAISM -
Programa de Assistência Integral à Saúde da Mulher, conforme 
regulamentação a ser feita pelo Conselho Nacional de Saúde, 
consultada a Rede Nacional Feminista de Saúde e Direitos 
Reprodutivos. 

Parágrafo 2° - Haverá, necessariamente, campo para a 
identificação da unidade, profissional ou serviço da rede pública ou 
privada executor da ação registrada. 

Parágrafo 3° - Será dada especial relevância à Prevenção e 
Controle do Câncer Ginecológico e de Mama. 

Parágrafo 4° - Tomar-se-ão cuidados para que a 
confidencialidade de determinados procedimentos seja mantida entre 
profissional de saúde e usuária dos serviços. 

Parágrafo 5° - Deverá ser desencadeada, a partir da 
regulamentação prevista nesta lei, como processo pedagógico auxiliar, 
ampla campanha educativa de divulgação da carteira e das ações nela 
preconizadas, para que as mulheres usuárias e as pessoas 
prestadoras de serviços de saúde se mobilizem para exigência dos 
serviços e utilização eficaz da mesma. L 

Art. 2° - Os hospitais, ambulatórios, centros e postos e 
saúde integrados ao Sistema Único de Saúde - SUS deverão solicitar 

GER 3.17.23.004-2 - (JUN/95) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMíLIA . " , - ./ 
~:. n O, "''-~' / ..... ~ ... 

de suas usuárias a apresentação da referida carteira, quando da 
realização de novos procedimentos e acompanhamento de anteriores. 

Páragrafo único: A não apresentação da Carteira não 
poderá, em hipótese alguma, implicar em recusa de atendimento da 
mulher. 

Art .. 3° - Caberá ao órgão competente do SUS - e definido 
na regulamentação do Conselho Nacional de Saúde, a fiscalização do 
cumprimento desta lei. 

Art. 4° - As despesas decorrentes da execução desta lei, 
correrão por conta das verbas próprias consignadas nos orçamentos 
correspondentes. 

Art. 5° O Poder Executivo terá prazo de 90 (noventa) 
dias. para regulamentação da presente lei, a partir de sua vigência. 

Art. 6° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

GER 3.17.23.004-2 - (JUN/95) 

Art. 7° - Revogam-se as disposições em contrário. 

Sala da Comissão, em 07 de dezembro de 1995. 

Deputado ROBERTO J 
Presidente 
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PROJETO DE LEI N° 340-A, DE 1995 
(do Sr. Aloysio Nunes Ferreira) 

Institui a Carteira Nacional de Prevenção do Câncer Ginecológico e Mamário. 

(Às Comissões de Seguridade Social e Família; de Finanças e Tributação 
(art. 54); e de Constituição e Justiça e de Redação (art. 54) - Art. 24, 11). 

SUMÁRIO 

I - Projeto inicial 
II - Na Comissão de Seguridade Social e Família: 

- termo de recebimento de emendas 
- parecer da Relatora 
- substitutivo apresentado pela Relatora 
- termo de recebimento de emendas ao substitutivo 
- parecer da Comissão 
- substitutivo adotado pela Comissão 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA 

Ofício n° 5 o 7 /95-P Brasília , 14 de dezembro de 1995. 

Senhor Presidente, 

Comunico a Vossa Excelência, em cumprimento ao disposto no 
art. 58 do Regimento Interno, a apreciação, por este Órgão Técnico, do 
Projeto de Lei n9 340/95. 

Solicito a Vossa Excelência autorizar a publicação do referido 
projeto e do parecer a ele oferecido. 

~ 

Deputad RO ERTO 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Luís EDUARDO 

Presidente 

DO. Presidente da Câmara dos Deputados 
Nesta 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 340-8, DE 1995 

(DO SR. ALOYSIO NUNES FERREIRA) 

Institui a Carteira Nacional de Prevenção do Câncer Ginecológico e Mamário. 

(ÀS COMISSÕES DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMíLIA; DE FINANÇAS E 
TRIBUTAÇÃO (ART. 54) ; E DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 
(ART.54) - ART. 24, 11 ) 

, 

SUMARIO 

I - Projeto inicial 

11 - Na Comissão de Seguridade Social e Família: 
- termo de recebimento de emendas 
- parecer da Relatora 
- substitutivo oferecido pela Relatora 
- termo de recebimento de emendas ao substitutivo 
- parecer da Comissão 
- substitutivo adotado pela Comissão 

111 - Na Comissão de Finanças e Tributação: 
- termo de recebimento de emendas 
- parecer da Relatora 
- parecer da Comissão 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N~ 340-A, DE t 995 
(Do Sr. Aloysio Nunes Ferreira) 

Institui a Carteira Nacional de Prevenção do Câncer Ginecológico e Mamário. 

(Às Comissões de Seguridade Social e Família; de Finanças e Tributação 
(art. 54); e de Constituição e Justiça e de Redação (art 54) - Art. 24, 11). 

SUMÁRIO 

I - Projeto inicial 
II - Na Comissão de Seguridade Social e Família: 

- termo de recebimento de emendas 
- parecer da Relatora 
- substitutivo apresentado pela Relatora 
- termo de recebimento de emendas ao substitutivo 
- parecer da Comissão 
- substitutivo adotado pela Comissão 

o Congresso Nacional decreta: 

Artigo lº Fica instituida, no âmbito do SUS - Sistema Onico 

de Saúde - a Carteira de Prevenção do Câncer Cinecológico e Mamário . 

§ lº A Carteira a ser emitida pelos hospitais,ambulatórios, 

centros e postos de saúde da rede púolica deverá conte r o registro de realiza 

ção anual dos exames papanicolau e da mama. 

§ 2º Os exames menci onados no parágrafo anterior poderão 

ser realizados por profissionais de saúde da rede pública ou da rede privada, 

desde que adequadamente t reinados. 

§ 3º O registro a que se refere o § lº deverá conter tam 

~ém a identificação, de forma legível, da unidade de saúde onde se realizaram 

_= exames. 

Artigo 2º Os hoso itais, ambulató ri os , centros e postos de 

saúde integrados ao Sistema Onico de Saúde - SUS - deverão solicitar de suas 

usuárias a aoresentação da referida carteira, quando da realização de 

tas. 

Parágrafo único . A não aoresentação da carteira não 

ca ra em recusa ae atendimento da paciente . 

consul 

impl~. 

Artigo 3º Caberá ao órgão competente do SUS fiscal izar o 

cumorimento desta lei. 

Artigo 4Q As desoesas decorrentes da execução desta lei 

~o rrerão po r conta das veroas próprias consignadas nos orçamentos 

dentes. 

c:Jrrespo::;. 
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Ar tigo Sº O Poder Executivo regulamentará a presente lei no 

Jrazo de 90 ( noventa ) -::35 . a Ja rtir de ': U3 "i-::ªnda. 

Artigo 6º Esta lei entrará em vigo r na dat a de sua oublica 

ção . 

Artigo 7º Revogam-se as disposições em contrário. 

JUSTI FICATIVA 

Os cânceres ginecológicos e mamários constituem importan t í~ 

sima causa de mo rtalidade feminina. 

Ocorre que esses tipos de câncer podem ser prevenidOS e, 

quando diagnosticaoos precocemente,curados. 

A criação da Carteira é um instrumento que propicia duas 

vantagens: a indução ao exame periódico; e a possibilidade de que o sistema de 
saúde acompanhe com mais informações a ocorrência dessas doenças, para a fo rmula 

ção De estratégias de combate ao câncer em mulheres. 

Certo do apoio dos ilustres Pares, submeto este PL à conside 

ração . 

Sala das Sessões, em 19 de ab ril de 1995 

COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMíLIA 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 3 40 / 95 

Nos termos do art. 119, caput, I, do Regimento Interno 
da Câmara dos Deputados, o Sr. Presidente determinou a abertura - e 
divulgação na Ordem do Dia das Comissões - de prazo para apresentação 
de emendas, a partir de 19 de ma i o , por cinco sessões. Esgotado o 
prazo, não foram recebidas emendas ao projeto. 

Sala da Comissão, em 29 de iTta i o de 1995. 

(",- -+- -
~r-

Miriam Maria Bragança Santos 
Secretária 

I 
C" '.' 

COMISSÃO DE SEGllRIDADE SOCIAL E FAMÍLIA 

I - RELATÓRIO 

Foi encaminhado para apreciação da Comissão de Seguridade Social e 

Familia o Projeto de Lei n° 340, de autoria do deputado Aloysio Nunes Ferreira, que 



fNSTITU I A CARTEIRA NACIONAL DE PREVENÇÃO DO CÂNCER 

GINECOLOGICO E MAMARIO 

A justificativa se apoia no fato de serem os cânceres ginecológicos e 

mamários importante causa da mortalidade feminina, embora possam ser prevenidos e, 

quando diagnosticados precocemente, curados Ainda aponta a criação da Carteira como 

instmmento de indução ao exame periódico e a possibilidade de formação de estratégias 

para o combate dessas doenças, pelo aumento de informações sobre a ocorrência dessas 

doenças 

Institui a Carteira de Prevenção do Câncer Ginecológico e Mamário n0 Jmbito 'o 

SUS 

Será emitida pelos hospitais, ambulatórios, centros e postos de saude da rede 

pública, com registro da realização anual dos exames papanicolau e de mama, com 

identificação da unidade de saúde onde se realizarem 

Prevê que a não apresentação da Carteira não implicara em recusa de atendimento da 

paciente e caberá ao orgão competente do SLS fiscalizar o cumprimento desta lei, sendo 

que as despesas decorrentes da execução, ocorrerão por conta de verbas próprias 

consignadas nos orçamentos correspondentes 

Não foram apresentadas emendas ao Projeto de lei em tela 

É o relatório 

" - VOTO DO RELATOR 

Ha na Câmara Federal uma Comissão de Acompanhamento do PAIS\I - Programa 

de Atenção Integral à Saúde da Mulher, junto à Comissão de Saude e Seguridade Social 

Esta Comissão esta buscando fazer uma analise da situação do P AlSl\1 em mvel 

nacional no que se refere ás atribuições do "vlinistério da Saude e necessidade de atuação do 

Legislativo Federal 

As primeiras observações nos mostram que o PAlSM - Programa de Atenção 

Integral à Saude da l'v1ulher, embora assumido pela Administração Federal desde 1983, não 

vem recebendo a prioridade necessaria e, dada a descentralização dos serviços de saude, o 

mesmo ocorre nos Estados e Municipios 

Sabemos que em um sistema de saúde desorganizado e caotico, o PAIS"I não 

poderá, isoladamente, funcionar a contento 

Mas, enquanto se realizam esforços no sentido de pressionar para a reorganização do 

sistema público de saúde no Brasil, Parlamentares participantes da referida Comissão 

buscam estabelecer propostas mlOimas que contribuam para o funcionamento de ações do 

PAlS\1 

Há, inclusiw, tramitando no Senado e na Câmara, projetos de lei para sua 

regulamentação 

A presente iniciativa de Lei e muito louva\eL pois mostra preocupação com UI11 dos 

maIOres problemas de de saude da mulher a incidênCia do câncer ginecologico e de mama c 

a necessidade de maior controle da ocorrência do mesmo e das formas de atendimento 
Entretanto. a obngatoriedade da Carteira de Prevenção de Câncer Ginecologico. 

num Pais onde, mesmo no Estado considerado o mais rico da Federação. a cobert'J;'a atual 

do e\.ame de papanicolau é de menos de 100 o. sera uma medida lOocua. se não \ ier 

acompanhada de aigumas medidas politico-administra!lvas que ofereçam os sef\ IÇOS a 

população feminina. Dão, S9 ) efrn:;.ntes_ a yre\ t;'Ilç,ão, C1galltQ_ ail .l[alamentc do càf\Çer 

deg:ctado 

Ha insuficiência e au~encia em determinadas regiões, de oferta dos referidos exames 

o controle do câncer é uma das grandes linhas de atuação dos poderes públicos, em relação 

ao P ·\ IS\,I . tão importante quanto outras. cuia oferta e responsabilidade do SLS 

3 
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o PAlSM tem, no pais, um reconhecimento de sua importância, mas sua implantação 

no país é parcial e, certamente, menos que 30% 

As mulheres buscam os serviços de saúde para algumas das ações preconizadas no 

PA1SM e sempre tem algum tipo de atendimento, mesmo que insuficiente (geralmente. o 

pré-natal e exames ginecológicos) 

Isso nos leva a crer que a proposta que agora apresentamos é mais ampla. em seu 

sentido de eficacia pedagogica e de atendimento real. pois se houver o registro de todas as 

ações fundamentais do PAlSM, sempre havera alguma porta de entrada que levará a mulher 

a ter a carteira em mãos e perceber que tem direito as demais ações 

Assim, seguindo a linha de raciocínio e a mesma preocupação do autor do Projeto, 

apresento um substitutivo que busca atender as justificativas básicas enumeradas (controle 

da ocorrência da doença e processo pedagógico de conhecimento de direitos e informações). 

ampliando-as Contempla a perspectiva de levar o Poder Público, o Sistema Único de Saúde 

e apropria usuaria, a cada vez que a carteira for apresentada, reconhecer a sua 

responsabilidade de melhorar a cobertura e a qualidade dos serviços, através da identificação 

das ações básicas do P AlSM, direitos das mulheres e as atividades realmente efetivadas para 

a portadora da Carteira A portadora pouco informada terá maior oportunidade de conhecer 

seus direitos e poder exigidos 

Se uma unidade de saúde não presta o serviço de prevenção ao câncer ( e já vimos 

que e baixa a cobertura desse serviço no Brasil), a mulher não terá acesso a essa carteira, 

caso esta registre apenas a prevenção do câncer Assim, esse instrumento poderá não ser, 

como se pretende, principio de uma cadeia de ações pedagógicas 

No caso do substitutivo apresentado, a Carteira terá sempre algum ponto de partida 

p~ra ser fornecida à mulher, ( ja que, como apresentamos acima, algumas das ações do 

PAISM são efetivadas. mesmo que precaria e desarticuladamente), bem como será 

instrumento coadjuvante na luta, encampada pela Comissão de Acompanhamento do 

PAlSM na Câmara Federal, de exigência da efetivação do PAlSM na rede pública dos 

serviços de saude no Brasil 

Propomos que a regulamentação da referida Carteira seja feita pelo Conselho 

Nacional de Saúde, ouvida a Rede Nacional Feminista de Saúde e Direitos Reprodutivos. 

pela pluralidade de sua composição e seriedade e competência da atuação de suas 

integrantes na área de saúde da mulher 

Diante do exposto, somos pela aprovação do PL 340/95, na forma do substitutivo 

que ora apresentamos 

Sala das Comissões, em 5 de outubro de 1995 

Deputada Marta Suplicy (PT/SP) 

SUBSTITUTIVO OFERECIDO PELA RELATORA 

Institui a CARTEIRA NACIONAL DE SAÚDE DA MULHER 

o Congresso Nacional decreta: 

Artigo 1° - Fica instituída, no âmbito do SUS - Sistema Único de Saúde a 

CARTEIRA NACIONAL DE SAÚDE DA MULHER 

• 
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Parágrafo 1° - A Carteira, a ser emitida pelos hospitais, ambulatórios, centros e 

postos de saúde da rede pública deverá possibilitar o registro das principai s atividades 

previstas no P AlSM - Programa de Assistência Integral à Saúde da Mulher, conforme 

regulamentação a ser feita pelo Conselho Nacional de Saúde, consultada a Rede Nacional 

Feminista de Saúde e Direitos Reprodutivos 

Paràgrafo 2° - Haverá, necessariamente, campo para identificação da unidade, 

profissional ou serviço da rede pública ou privada executor da ação registrada. 

Parágrafo 3° - Será dada especial relevância à Prevenção e Controle do Càncer 

Ginecológico e de Mama. 

Parágrafo 4° - Tomar -se-ão cuidados para que a confidencialidade de determinados 

procedimentos seja mantida entre profissional de saúde e usuária dos serviços 

Parágrafo 5° - Deverá ser desencadeada, a partir da regulamentação revista nesta lei , 

como processo pedagógico auxiliar, ampla campanha educativa de divulgação da carteira e 

das ações nela preconizadas, para que as mulheres usuárias e as pessoas prestadoras de 

serviços de saúde se mobilizem para exigência dos serviços e uti lização eficaz da mesma 

Artigo 2° - Os hospi tais, ambulatórios, centros e postos de saúde integrados ao 

Sistema Único de Saúde - SUS deverão solicitar de suas usuárias a apresentação da referida 

carteira, quando da realização de novos procedimentos e acompanhamento de anteriores 

Parágrafo único ' A não apresentação da Carteira não poderá, em hipótese alguma, 

implicar em recusa de atendimento da mulher. 

Artigo )0 • Caberá ao órgão competente do SUS - e definido na regulamentação do 

Conselho Nacional de Saúde, a fiscalização do cumprimento desta lei 

Artigo 4° - As despesas decorrentes da execução desta lei , correrão por conta das 

verbas próprias consignadas nos orçamentos correspondentes 

Artigo 5° - O Poder Executivo terá prazo de 90 dias para regulamentação da 

presente lei, a partir de sua vigência 

Artigo 6° - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação . 

Artigo 7° - Revogam-se as disposições em contrário. 

Sala das Comissões em, 5 de outubro de J 995 

~, !, hí6~L~ 
Deputada Marta Suplicy - (elatora designada 

COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMíLIA 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 3 4 0/95 

Nos termos do art. 119, caput, /f, do Regimento Interno 
da Câmara dos Deputados, o Sr. Presidente determinou a abertura - e 
divulgação na Ordem do Dia das Comissões - de prazo para apresentação 
de emendas, a partir de 9/0UTUBRO/95, por cinco sessões. Esgotado o 
prazo, não foram recebidas emendas ao substitutivo. 

Sala da Comissão, em 20 de outubro 

\fJ Lc.qo~c-P­
Miriam Maria' Bragança $>antos , 

Secretária 

de 1995. 

5 
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lI] - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Seguridade Social e Família. em reunião 
ordinária realizada hoje, aprovou unanimemente, com substitutivo o 
Projeto de Lei nO 340/95, nos termos do parecer da Relatora, Deputada 
Marta Suplicy. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados.' 

Roberto Jefferson, Presidente, Mauri Sérgio, 
Vice-Presidente; Alexandre Ceranto, Ceci Cunha, Fernando 
Gonçalves, Jair Soares, Jonival Lucas, José Coimbra, Ursicino 
Queiroz, Fernando Gomes, Euler Ribeiro, José Pinotti, Laire Rosado, 
Rubens Cosac, Saraiva Felipe, Ayres da Cunha, Jofran Frejat, José 
Unhares, Agnaldo Timóteo. Arnon Bezerra, Feu Rosa, Eduardo Jorge, 
Humberto Costa, José Augusto, Marta Suplicy, Cidinha Campos. 
Serafim Venzon, Luiz Piauhylino, Sérgio Arouca e Jandira Feghali. 

Sala da Comissão, em 07 de dezembro de 1995. 

/~~-7í1J7' 7 .;,: V '----~,.J ~ _ -

Deputado ROBERTO JEFFERSON 
Presidente . . 

SUBSTITUTIVO - CSSF - ADOTADO 

"Institui a CARTEIRA NACIONAL 
DE SAÚDE DA MULHER". 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1° - Fica instituída, no âmbito do SUS - Sistema Únicc 
de Saúde a CARTEIRA NACIONAL DE SAÚDE DA MULHER ". 

Parágrafo 1° - . A Carteira, a ser emitida pelos hospitais, 
ambulatórios, centros e postos de saúde da rede pública deverá 
possibilitar o registro das principais atividades previstas no PAISM -
Programa de Assistência Integral à Saúde da Mulher, conforme 
regulamentação a ser feita pelo Conselho Nacional de Saúde, 
consultada a Rede Nacional Feminista de Saúde e Direitos 
Reprodutivos. 

Parágrafo 2° - Haverá, necessariamente, campo para a 
identificação da unidade, profissional ou serviço da rede pública ou 
privada executor da ação registrada . 

Parágrafo 3° - Será dada especial relevância à Prevenção e 
Controle do Câncer Ginecológico e de Ma r--a. 

Parágrafo 4° - Tomar-se-ão cuidados para que a 
confidencialidade de determinados procedimentos seja mantida entre 
profissional de saúde e usuária dos serviços. 

Parágrafo 5° - Deverá ser desencadeada, a partir da 
regulamentação prevista nesta lei, como processo pedagógico auxiliar, 
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ampla campanha educativa de divulgação da carteira e das ações nela 
preconizadas, para que as mulheres usuárias e as pessoas 
prestadoras de serviços de saúde se mobilizem para exigência d<)s 
serviços e utilização eficãz da mesma. 1_ 

Art. 2° - Os hospitais, ambulatórios, centros e post~sçe 
saúde integrados ao Sistema Único de Saúde - SUS deverão solicitar 
de suas usuárias a apresentação da referida carteira, quando da 
realização de novos procedimentos e acompanhamento de anteriores. 

Páragrafo único: A não apresentação da Carteira não 
poderá, em hipótese alguma, implicar em recusa de atendimento da 
mulher. 

Art .. 3° - Caberá ao órgão competente do SUS - e definido 
na regulamentação do Conselho Nacional de Saúde, a fiscalização do 
cumprimento desta lei. 

Art. 4° - As despesas decorrentes da execução desta lei, 
correrão por conta das verbas próprias consignadas nos orçamentos 
correspondentes. 

Art. 5° O Poder Executivo terá prazo de 90 (noventa) 
dias. para regulamentação da presente lei, a partir de sua vigência. 

Art. 6° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 7° - Revogam-se as disposições em contrário. 

Sala da Comissão, em 07 de dezembro de 1995. 

, l_t 
\ ~ ( 

.~ . I'~ -.c.... 1---
Deputado ROBERTO JE. ,FERSON 

Presidente " I, 

Centro Grâfico do Senado Federal - Brasllia - DF 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 340-A/95 

Nos termos do art. 119, I, do Regimento Interno da Câmara dos 
Deputados, o Sr. Presidente determinou a abertura e divulgação na Ordem do Dia 
das Comissões de prazo para apresentação de emendas, a partir de 22/03/96, por 
cinco sessões. Esgotado o prazo, não foram recebidas emendas ao projeto. 

Sala da Comissão, em 01 de abril de 1996. 

\ll.L 
Maria Linda Magalhães 

Secretária 

GER 3.17.23.004-2 - (JUN/95) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

I - RELATÓRIO 

PROJETO DE LEI N° 340, DE 1995 

Institui a Carteira de Prevenção do Câncer 
Ginecológico e Mamário. 

AUTOR: Deputado ALOYSIO NUNES 
FERREIRA 

RELATORA: Deputada MARIA DA 
CONCEiÇÃO TAVARES 

EXAME DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
FINANCEIRA 

o projeto de lei , de autoria do Deputado Aloysio Nunes Ferreira, 
objetiva instituir, no âmbito do Sistema Único de Saúde - SUS, a carteira de prevenção 
do câncer ginecológico e mamário. Tal carteira deverá ser emitida pelos hospitais, 
ambulatórios, centros e postos de saúde da rede pública e conterá o registro de 
realização anual dos exames papanicolau e da mama. 

Estabelece que as unidades prestadoras de serviços do SUS 
deverão solicitar de suas usuárias a apresentação da referida carteira, quando da 
real ização de consultas. Todavia, a não apresentação da carteira não implicará em 
recusa de atendimento da paciente . 

Dispõe que a fiscalização do cumprimento desta lei caberá ao 
órgão competente do SUS. 

Estabelece, ainda, que as despesas decorrentes da execução da 
lei correrão à conta das verbas consignadas nos orçamentos correspondentes. 

Na justificativa o autor se apóia no fato de serem os cânceres 
ginecológicos e mamários importante causa da mortalidade feminina, embora possam 
ser prevenidos e, quando diagnosticados precocemente, curados. Ainda aponta a 
criação da carteira como instrumento de indução ao exame periódico e a possibilidade 
de formação de estratégias para o combate dessas doenças, pelo aumento de 
informações sobre a ocorrência dessas moléstias. 

GER 3.17.23.004-2 - (JUN/95) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Na Comissão de Seguridade Social e Família a proposição foi 
aprovada por unanimidade, com substitutivo, que amplia o sentido de eficácia 
pedagógica e de atendimento real a mulher. 

A matéria foi encaminhada a esta Comissão para, nos termos do 
art. 32, inciso IX, alínea h, combinado com o art. 53, inciso li , do Regimento Interno 
desta Casa, manifestar-se previamente quanto à adequação financeira e orçamentária 
do assunto em pauta. 

Não foram apresentadas emendas. 

É o relatório. 

11 - VOTO 

Analisando o projeto, bem como o substitutivo aprovado na 
Comissão de Seguridade Social e Família, sob a ótica do Plano Plurianual (Lei n° 
9.276, de 09 de maio de 1996), da Lei de Diretrizes Orçamentárias para o presente 
exercício financeiro (Lei nO 9.082, de 25 de julho de 1995), e do Orçamento para 1996 
(Lei n° 9.275, de 09 de maio de 1996), pode-se afirmar não haver em tais proposições 
incompatibilidade de cunho financeiro ou orçamentário. A aprovação da matéria não 
implicará aumento da despesa pública, visto que o pretendido se enquadra entre as 
ações e serviços públicos de saúde, garantidos pela Constituição Federal de 1988 e 
pela Lei nO 8.080, de 1990 (Lei do SUS). 

Em face do exposto, VOTO PELA ADEQUAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA DO PROJETO DE LEI N° 340, DE 1995, BEM 
COMO DO SUBSTITUTIVO APROVADO NA COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL 
E FAMíLIA. 

N5/aae 

GER 3.17.23.004-2 - (JUN/95) 

Sala da Comissão, em '.) ,'.) c I., (~l (' y. ',t 

QtL ÍcvúA ' cf <;;:-? 
Deputada MARIA DA CONCEiÇÃO TAVARES 

Relatora 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSAO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇAO 

PROJETO DE LEI NQ 340, DE 1995 

111 - PARECER DA COMISSAO 

A Comissão de Finanças e Tributação, em reunlao ordinária 

realizada hoje , concluiu, unanimemente, pela adequação financeira e 

orçamentária do Projeto de Lei n Q 340 / 95 e do Substitutivo adotado 

na Comissão de Seguridade Social e Família, nos termos do parecer 

do relator. 

Est i veram presen tes os Senhores Depu tados Delfim Netto, 

Presidente; Fetter Júnior, Augusto Viveiros e Edinho Bez, 

Vice-Presidentes; José Carlos Vieira , Manoel 

Osório Adriano, Roberto Brant, Saulo Queiroz, 

Castro , Mussa Demes , 

Sérgio Naya, Silvio 

Torres, Germano Rigotto, Gonzaga Mota, Homero Oguido , Max 

Rosenmann, Pedro Novais, Basílio Villani, Eujácio Simões, Fernando 

Torres, Nelson Marchezan , Yeda Crusius, Celso Daniel , José 

Fortuna ti , Mar ia da Concei ção Tavares , Fernando Ribas Car 1 i , Aldo 

Rebelo, José Lourenço , Antonio do Valle , João Pizzolatti, Nelson 

Meurer, Valdomiro Meger , Alexandre Santos, Arnaldo Madeira , Luiz 

Carl o s Hauly e Milton Temer. 

Sala da Comissão , em 11 de dezembro de 1996 . 

De 

Presidente 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/96) 
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COMISSÃO DE SEGURIDADE SO 

Ofício nO 5 o 7 /95-P 

Senhor Presidente, 

"', • I j" 1.1. I I. I q I J ,,': .... ';;~ I 

Im JO / oJ /. 96 

Brasília, 1 4 de 

I' I· ,.. .. 
. 1:'- ,.~ ! '. I::. I I ( !: .. 

dezembro de 1995. 

Comunico a Vos , 

art. 58 do Regimento Inte o, 
Projeto de Lei nQ 340/95. 

xcelência, em cumprimento ao disposto no 
ppreciação, por este Órgão Técnico, do 

Solicito a Vossa Excelência autorizar a 
projeto e do parecer a ele oferecido . 

..:I 

Deputad RO ERTO 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Luís EDUARDO 

Presidente 

DO. Presidente da Câmara dos Deputados 
Nesta 

GER 3.1723004-2 - (SET/94) 

publicação do referido 
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Defiro r os ermos do a'1 f 05 par ág, fo 'lICO do 
RI D O desarqUlvar~n+o das segulnte~ 
fXoPcslcôes PL 340/ ~/ 1 úf u~/ PL ":t.i" a~./ 

T - '- , ..J -' '- l ...... ~-r.4 ~ 

L 2965 ~ 7:PEC 455, / L 41 4 9.98/Pu I qlJ~ SP 

f-r ~ 4 qq 
GABINETE DO DEPUTADO FEDERAL ALOYSIO NUNES FERREIRA 

Brasília, 23 de fevereiro de 1999. 

Of. n.o 054/99 - GAB. 626 

Senhor Presidente, 

Nos termos do art. 105, parágrafo único, do Regimento Interno da 

Câmara dos Deputados, requeiro a V. ExQ o desarquivamento das proposições a 

seguir relacionadas, que são de minha autoria: 

Exmo. Sr. 

./ PL n.o 00340 - 1995; 

./ PL n.o 01197 - 1995; 

./ PL n.o 02342 - 1996; 

./ PL n.o 02965 - 1997; 

./ PEC n.o 00455 - 1997; 

./ PL n.o 04329 - 1998. 

Na oportunidade reitero protestos de estima e consideração . 

Respeitosamente, 

ALOY IO NUNE 

Deputado Federal 

PSDB/SP 

DEPUTADO MICHEL TEMER 
DD. Presidente da Câmara dos Deputados 

Brasília - DF 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 340-B/95 

Nos termos do art. 119, caput e inciso I do Regimento 

Interno da Câmara dos Deputados, alterado pelo art. 1° , I, da Resolução nO 

10/91, o Senhor Presidente determinou a abertura e divulgação na Ordem do 

Dia das Comissões, prazo para recebimento de emendas a partir de 14/06/00, 

por cinco sessões. Esgotado o prazo, não foram apresentadas emendas ao 

projeto. 

GER 3 1723004-2 (JUN/99) 

Sala da CO~~' e~ d~:nhO de 2000 

SÉRGIO SAMPA~NT!tS DE ALMEIDA 
Secretário 



CÂMARA DOS DEPUTADO S 

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N° 340, DE 1995 

Institui a 
Prevenção do 
Mamário. 

Carteira Nacional 
Câncer Ginecológico 

de 
e 

Autor: Deputado ALOYSIO NUNES 

FERREIRA 

Relator: Deputado FERNANDO CORUJA 

, 

1- RELATORIO 

O Projeto de Lei nO 340, de 1995, de autoria do Deputado 

ALOYSIO NUNES FERREIRA, institui a Carteira Nacional de Prevenção do 

Câncer Ginecológico e Mamário, que deverá ser emitida pelos hospitais, 

ambulatórios, centros e postos de saúde da rede pública e deverá conter o 

registro de realização anual dos exames papanicolau e da mama. 

Estabelece a obrigatoriedade de os hospitais, ambulatórios, 

centros e postos de saúde integrados ao SUS solicitar de suas usuanas a 

apresentação da referida carteira na realização de consu ltas. Entretanto 

esclarece que a não apresentação da carteira não implica em recusa de 

atendimento da paciente. 

A proposição determina, ainda, que caberá ao órgão 

competente do SUS fiscal izar o cumprimento da lei , bem como dispõe que as 

despesas decorrentes da sua execução correrão por conta das verbas próprias 

consignadas nos orçamentos correspondentes. 

Em sua justificação, o autor ressalta que "a cnaçao da 

Carteira é um instrumento que propicia duas vantagens: a indução do exame 

( f R 11,71004-2 I.JlJ N/Sl9\ 



2 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

periód ico; e a possibilidade de que o sistema de saúde acompanhe com mais 

informação a ocorrência dessas doenças, para a formulação de estratégias de 

combate ao câncer em mulheres." 

De competência conclusiva das Comissões, o PL 340/95 foi 

primeiramente apreciado, no mérito, pela Comissão de Seguridade Social e 

Família, que o aprovou nos termos do substitutivo da Relatora, Deputada MARTA 

SUPLlCY. 

o referido substitutivo, de acordo com a Relatora, busca 

atender às justificativas básicas enumeradas pelo autor (controle da ocorrência 

da doença e processo pedagógico de conhecimento de direitos e informações) e 

as amplia. Prevê que a carteira deverá possibilitar o reg istro das principais 

atividades previstas no PAISM - Programa de Assistência Integral à Saúde da 

Mulher, fazendo com que a portadora pouco informada tenha maior oportunidade 

de conhecer seus direitos e poder exigi-los. 

A matéria foi apreciada também pela Comissão de Finanças 

e Tributação que aprovou parecer pela adequação orçamentária e financeira do 

PL 340/95 e de seu substitutivo. 

Decorrido o prazo regimental neste Órgão Técnico, nao 

foram apresentadas emendas ao projeto. 

É o relatório. 

11- VOTO DO RELATOR 

De acordo com o mandamento reg imental (art. 32, 111, a), 

cumpre que esta Comissão de Constituição e Justiça e de Redação se pronuncie 

acerca da constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa do PL 340, de 

1995 e de seu substitutivo aprovado pela Comissão de Seguridade Social e 

Família. 

(" r~ 1 1, 23 004-2 (.JLJN/Sl91 
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As proposições atendem aos requisitos constitucionais 

formais relativos à competência leg islativa da União (art. 24, XII , C.F.), às 

atribuições do Congresso Nacional (art. 48 , C.F.) e à iniciativa parlamentar (art. 

61 , C.F.). 

Todavia, no que se refere à constitucionalidade material, é 

preciso a apresentação de emendas supressivas, pois ambas as proposições, em 

seus artigos 5°, ferem a Lei Maior quando estabelecem prazo ao Executivo para 

regulamentar a lei. 

Este tipo de dispositivo afronta o art. 2° da Constitu ição 

Federal, que assegura a independência e a harmonia dos Poderes da União. Diz 

o artigo: 

"Art. 2° São Poderes da União, independentes e 

harmônicos entre si, o Legislativo, o Executivo e o Judiciário." 

A respeito do assunto já decidiu de forma reiterada o 

Supremo Tribunal Federal: 

"Apreciando ação direta de inconstitucionalidade proposta 

pelo Governador do Estado do Rio Grande do Sul contra os arts. 4° e 

5° da Lei 9.265/91 de seu Estado, o Tribunal , por unan imidade, julgou 

procedente a ação quanto ao art. 4° da referida lei [" No prazo de 30 

(trinta) dias o Poder Executivo enviará à Assembléia Legislativa projeto 

de lei fixando uma política salarial para os servidores públicos 

estaduais."], por ofensa ao princípio da separação dos Poderes (art. 2° 

da C.F.), visto que o Poder Legislativo não pode assinar prazo para 

que outro Poder exerça prerrogativa que lhe é própria. " 

De outra parte, o projeto e seu substitutivo são jurídicos, 

uma vez que foram elaborados em conformidade com o ordenamento jurídico em 

vigor. 

Apesar de a redação e a técnica legislativa empregadas na 

elaboração do Projeto e de seu substitutivo serem boas, faz-se necessária a 

apresentação de emendas suprimindo a cláusula revogatória genérica para que 

as proposições fiquem em total acordo com a Lei Complementar 95, de 1998, que 

dispõe sobre a elaboração das leis. 

(;. k 1 1,23004-2 (.J LJ N/991 
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Isto posto, somos pela constitucionalidade, juridicidade e 

boa técnica legislativa do PL 340, de 1995 e de seu substitutivo com as emendas 

apresentadas em anexo. 

l 'r I~ 3 1,23004-2 ULJN /99) 

É o parecer, s.m.j. 

Sala da Comissão, em ) C de C; -6 

Deputado FERNANDO ORUJA 

Relator 

de 2000. 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N° 340, DE 1995 

Institu i a 
Prevenção do 
Mamário. 

Carteira Nacional 
Câncer Ginecológico 

5 

de 
e 

Autor: Deputado ALOYSIO NUNES 

OS seguintes. 

l~~ R J 1 ( 23 004 ~2 I.JlJN /99\ 

FERREIRA 

Relator: Deputado FERNANDO CORUJA 

EMENDA N° 01 

Suprimam-se os artigos 5° e 7° do projeto, renumerando-se 

Sala da Comissão, em fi D de L.-\ i 

Deputado FE~NANDO CORUJA 

Relator 

de 2000. 
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COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI N° 340, DE 1995 

Institu i a Carteira Nacional de 
Prevenção do Câncer Ginecológ ico e 
Mamário. 

Autor: Deputado ALOYSIO NUNES 

FERREIRA 

Relator: Deputado FERNANDO CORUJA 

EMENDA N° 01 

Suprimam-se os artigos 5° e 7° do substitutivo ao projeto, 

renumerando-se os seguintes. 

...., 

Sala da Comissão, em A li de O (( de 2000. 

( 
Deputado FERNANDO CORUJA 

(;F R .l 1, 23 004·2 (JlJN /99l 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N° 340-B, DE 1995 

UI - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, em 
reunião ordinária realizada hoje, opinou unanimemente pela 
constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa, com emenda, do Projeto 
de Lei n° 340-B/95 e do Substitutivo da Comissão de Seguridade Social e 
Família, com subemenda, nos termos do parecer do Relator, Deputado 
Fernando Coruja. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Inaldo Leitão - Presidente, Zenaldo Coutinho, Robson 
Tuma e Osmar Serraglio - Vice-Presidentes, André Benassi , Fernando 
Gonçalves, Murilo Domingos, Nelson Marchezan, Nelson Otoch, Nelson 
Trad, Ricardo Ferraço, Ronaldo Cezar Coelho, Vicente Arruda, Zulaiê Cobra, 
Aldir Cabral , Antônio Carlos Konder Reis, Jaime Martins, Moroni Torgan, 
Ney Lopes, Paes Landim, Paulo Magalhães, Reginaldo Germano, Vilmar 
Rocha, Coriolano Sales, Mendes Ribeiro Filho, Renato Vianna, Roland 
Lavigne, Geraldo Mage1a, José Genoíno, Luiz Eduardo Greenhalgh, Marcos 
Rolim, Augusto Farias, Eurico Miranda, Alexandre Cardoso, José Antônio 
Almeida, Sérgio Miranda, Alceu Collares, Fernando Coruja, José Roberto 
Batochio, Bispo Rodrigues, Léo Alcântara, Orlando Fantazzini, Ary Kara, 
Wagner Salustiano e Bispo Wanderval. 

GER 3 1723.004-2 (JUNtOO) 

Sala da Comissa , em 16 de maio de 200 I 

Deputado INALDO LEIT ÀÜ 
Presidente 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

se os seguintes. 

GER 317.23.004-2 (JUNtOO) 

PROJETO DE LEI N° 340-8, DE 1995 

EMENDA ADOTADA - CCJR 

Suprimam-se o arts. 5° e 7° do projeto, renumerando-

Sala da Comissão, em 16 de maio de 2001 

Deputado INALDO LEITÃO 
Presidente 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COivlISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N° 340-B, DE 1995 

SUBSTITUTIVO DA COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E 
, 

FAivHLIA 

SUBEMENDA ADOTADA - CCJR 

Suprimam-se ° arts. 5° e 7° do substitutivo, 

renumerando-se os seguintes. 

Sala da Comissão, em 16 de maio de 2001 

-eputado INALDO LEIT AO 
Presidente 

GER 3.1723 004-2 (JUN/OO) 
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PROJETO DE LEI N° 340-C, DE 1995 
(DO SR. ALOYSIO NUNES FERREIRA) 

Institui a Carteira Nacional de Prevenção do Câncer Ginecológico e Mamário; tendo pareceres: 
da Comissão de Seguridade Social e Família, pela aprovação, com substitutivo (relatora: DEP. 
MARTA SUPLlCY) ; da Comissão de Finanças e Tributação, pela adequação financeira e 
orcamentária deste e do substitutivo adotado pela Comissão de Seguridade Social e Família 
(relatora: DEP. MARIA DA CONCEiÇÃO TAVARES) ; e da Comissão de Constituição e Justiça 
e de Redação, pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa deste , com emenda, e 
do Substitutivo da Comissão de Seguridade Social e Família, com subemenda (relator: DEP. 
FERNANDO CORUJA). 

(ÀS COMISSÕES DE SEGURJDADE SOCIAL E FAMíLlA; _DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 
(ART. 54); E DE CONSTITUIÇAO E JUSTiÇA E DE REDAÇAO (ART. 54) - ART. 24, 11) 

SUMÁRIO 

I - Projeto Inicial 

11 - Na Comissão de Seguridade Social e Família: 

- termo de recebimento de emendas 
- parecer da relatora 
- substitutivo oferecido pela relatora 
- termo de recebimento de emendas ao substitutivo 
- parecer da Comissão 
- substitutivo adotado pela Comissão 

111 - Na Comissão de Finanças e Tributação: 

a.- termo de recebimento de emendas 
• - parecer da relatora 

- parecer da Comissão 

IV - Na Comissão de Constituição e Justiça e de Redação : 

- termo de recebimento de emendas 
- parecer do relator 
- emenda oferecida pelo relator 
- subemenda oferecida pelo relator 
- parecer da Comissão 
- emenda adotada pela Comissão 
- subemenda adotada pela Comissão 



*PROJETO DE LEI N° 340-C, DE 1995 
(DO SR. ALOYSIO NUNES FERREIRA) 

Institui a Carteira Nacional de Prevenção do Câncer Ginecológico e Mamário; tendo pareceres: 
da Comissão de Seguridade Social e Família, pela aprovação, com substitutivo (relatora: DEP. 
MARTA SUPLlCY); da Comissão de Finanças e Tributação, pela adequação financeira e 
orcamentária deste e do substitutivo ?dotado pela Comissão de Seguridade Social e Família 
(relatora: DEP. MARIA DA CONCEIÇAO TAVARES); e da Comissão de Constituição e Justiça 
e de Redação , pela constitucionalidade , juridicidade e técnica legislativa deste, com emenda, e 
do Substitutivo da Comissão de Seguridade Social e Família, com subemenda (relator: DEP. 
FERNANDO CORUJA). 

(ÀS COMISSÕES DE SEGUR_IDADE SOCIAL E FAMíLlA; _ DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 
(ART. 54) ; E DE CONSTITUIÇAO E JUSTiÇA E DE REDAÇAO (ART. 54) - ART. 24, 11 ) 

*Projeto inicial publicado no OCN1 DE 07/06/95 

(e-eceres das Comissões de Seguridade Social e Família, e de Finanças e Tributação 
publicados, respectivamente, nos OCOs de 08/12/95 e de 12/03/97) 

PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

SUMÁRIO 

- termo de recebimento de emendas 
- parecer do relator 
- emenda oferecida pelo relator 
- subemenda oferecida pelo relator 
-Jilirecer da Comissão 
-W,enda adotada pela Comissão 
- subemenda adotada pela Comissão 
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- - -COMISSAO DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E DE REDAÇAO 
REDAÇAO FINAL 

PROJETO DE LEI N° 340-D, DE 1995 

, 
Institui a CARTEIRA NACIONAL DE SAUDE 
DA MULHER. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

, 
Art. 1° Fica instituída, no âmbito do Sistema Unico 

, 
de Saúde - SUS, a CARTEIRA NACIONAL DE SAUDE DA MULHER. 

§ 1° A Carteira a que se refere o caput, a ser eml­

tida pelos hospitais, ambulatórios, centros e postos de saúde 

da rede pública, deverá possibilitar o registro das principais 

atividades previstas no Programa de Assistência Integral à Sa-

úde da Mulher PAISM, conforme regulamentação a ser fei ta 

pelo Conselho Nacional de Saúde, consul tada a Rede Nacional 

Feminista de Saúde e Direitos Reprodutivos. 

§ 2° Haverá, necessariamente, campo para a identifi­

caça0 da unidade, profissional ou serviço da rede pública ou 

privada executor da ação registrada. 

§ 3 ° Será dada especial relevância à Prevenção e 

Controle do Câncer Ginecológico e de Mama. 

§ 4° Tomar-se-ão cuidados para que a confidenciali­

dade de determinados procedimentos seja mantida entre profis­

sional de saúde e usuária dos serviços. 

§ 5° Deverá ser desencadeada, a partir da regulamen­

tação prevista nesta Lei, como processo pedagógico auxiliar, 

ampla campanha educativa de divulgação da carteira e das ações 

nela preconizadas, para que as mulheres usuárias e as pessoas 

GER 3 17 23 004-2 (J UN/99) 
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prestadoras de serVlços de saúde se mobilizem para exigência 

dos serVlços e utilização eficaz da Carteira. 

Art. 2° Os hospitais, ambulatórios, centros e postos 

de saúde integrados ao Sistema Único de Saúde - SUS deverão 

solicitar de suas usuárias a apresentação da referida cartei­

ra, quando da realização de novos procedimentos e acompanha­

mento de anteriores. 

Parágrafo único. A nao apresentação da Carteira nao 

poderá, em hipótese alguma, implicar recusa de atendimento da 

mulher. 

Art. 3° Caberá ao órgão competente do SUS e definido 

na regulamentação do Conselho Nacional de Saúde a fiscalização 

do cumprimento desta Lei. 

Art. 4 ° As despesas decorrentes da execução des ta 

Lei correrão por conta das verbas próprias consignadas nos or­

çamentos correspondentes. 

blicação . 

Art. 5° Esta Lei entra em vlgor na data de sua pu-

Sala da Comi s são, (,):; - v ~. r.;kOo I 

Deputado ZENALDO COUTl 
Presidente em exercício 

~~bL9- " ~ , 
Deputado OSMAR Si~GLIO 

Rela~ 

GER 3 17 23.004-2 (JUN/991 
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COMISSAO DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E DE REDAÇAO 
PROJETO DE LEI N° 340-D, DE 1995 

" ... 

, 
Institui a CARTEIRA NACIONAL DE SAUDE 
DA MULHER. 

EMENDA DE REDAÇAO 

Substitua-se a expressa0 "da me sma" , constante do § 

5 ° do art. 1 ° do projeto, pela expressão "da Carteira". 

Sala da Comissão, em 0+- O~- ~oo~ 

CC) . ~/ c! l ç; 7 '/ 

Deputado o~ SERRA:?IO /' 
Relator / 

l 

JUSTIFICATIVA 

, 

Para adequar a proposição à norma gramatical e dar 

malor clareza ao texto. 

GER 3 17.23 .004-2 (JUN/99) 
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COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N° 340-0, DE 1995 

REDAÇÃO FINAL 

.'> , 
-

A Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, em reunlao 
ordinária realizada hoje, aprovou unanimemente a Redação Final , com 
emenda , oferecida pelo Relator, Deputado Osmar Serraglio, ao Projeto de Lei 
nO 340-C/95 . 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Zenaldo Coutinho - Vice-Presidente no exercício da Presidência , 
Robson Tuma e Osmar Serraglio, Vice-presidentes , Alceu Collares, Aldir 
Cabral , Alexandre Cardoso, André Benassi , Antônio Carlos Konder Reis , 
Augusto Farias, Coriolano Sales , Custódio Mattos, Edmar Moreira , Eurico 
Miranda, Fernando Coruja, Fernando Gonçalves, Geovan Freitas, Geraldo 
Magela , Gerson Peres, José Antonio Almeida, José Dirceu , José Genoíno, 
José Roberto Batochio, Luiz Eduardo Greenhalgh, Mendes Ribeiro Filho, 
Moroni Torgan , Murilo Domingos, Nelson Marchezan , Nelson Otoch , Nelson 
Trad, Paes Landim , Paulo Magalhães, Reginaldo Germano, Renato Vianna , 
Ricardo Ferraço, Roland Lavigne, Sérgio Carvalho, Sérgio Miranda, Vicente 
Arruda e Zulaiê Cobra , Ary Kara , Claudio Cajado, Luis Barbosa , Luiz Antonio 
Fleury, Nelo Rodolfo, Professor Luizinho, Ricardo Fiuza e Wilson Santos . 

Sala da Comissão, em 7 de agosto de 2001. 

Deputado ZENALDO COUTINH 
Presidente em exercício 
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CÂMARA DOS OEPU~ADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N° 340-0, DE 1995 

REDAÇÃO FINAL 

EMENDA ADOTADA - CCJR 

Substitua-se a expressão "da mesma", constante do § 5° do 

art . 1 ° do projeto, pela expressão "da Carteira" proposta pela redação final. 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/OO) 

Sala da Comissão, em 07 de agosto de 2001 

Deputado ZENALDO COUT 
Presidente em exercíc 'o 
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Brasília, i V de 

Senhor Secretário, 

[!jI;!f; de 2001 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser 

submetido à apreciação do Senado Federal, nos termos do 

art. 134 do Regimento Comum, o incluso Projeto de Lei 

n O 340, de 1995, da Cãmara dos Deputados, que "Institui a 
, 

CARTEIRA NACIONAL DE SAUDE DA MULHER" , de acordo com o 

caput do art. 65 da Constituição Federal. 

Atenciosamente, 

A Sua Excelência o Senhor 

Senador CARLOS WILSON 

Primeiro-Secretário do Senado Federal 

N E S T A 

Ofício PL da Câmara 
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, 
Institui a CARTEIRA NACIONAL DE SAUDE 
DA MULHER. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1 ° Fica instituída, no âmbito do Si stema Único 
, 

de Saúde - SUS, a CARTEIRA NACIONAL DE SAUDE DA MULHER . 

§ 1 ° A Carteira a que se refere o caput, a ser eml-

tida pelos hospitais, ambulatórios, centros e postos de saúde 

da rede pública, deverá possibilitar o registro das principais 

atividades previstas no Programa de Assistência Integral à Sa-

úde da Mulher PAISM , conforme regulamentação a ser feita 

pelo Conselho Nacional de Saúde, consultada a Rede Nacional 

Feminista de Saúde e Direitos Reprodutivos. 

§ 2 ° Haverá, necessariamente, campo para a identifi-

caça0 da unidade, profissional ou servlço da rede pública ou 

privada executor da ação registrada. 

§ Será dada especial relevância 
, 
a Prevenção e 

Controle do Câncer Ginecológico e de Mama. 

§ 4 ° Tomar-se-ão cuidados para que a confidenciali­

dade de determinados procedimentos seJa mantida entre profis­

sional de saúde e usuária dos serviços. 

§ 5 ° Deverá ser desencadeada, a partir da regulamen­

tação prevista nesta Lei, como processo pedagógico auxiliar , 

ampla campanha educativa de divulgação da carteira e das ações 

nela preconizadas, para que as mulheres usuárias e as pessoas 

prestadoras de serVlços de saúde se mobilizem para exigê ncia 

dos serviços e utilização eficaz da Carteira. 
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Art. 2 ° Os hospitais, ambulatórios, centros e postos 

de saúde integrados ao Sistema Único de Saúde SUS deverão 

solicitar de suas usuárias a apresentação da referida cartei­

ra, quando da realização de novos procedimentos e acompanha-

mente de anteriores. 

Parágrafo 
, . 
unJ..co. A nao apresentação da Carteira nao 

poderá, em hipótese alguma, implicar recusa de atendimento da 

mulher. 

Art. 3 ° Caberá ao órgão competente do SUS e definido 

na regulamentação do Conselho Nacional de Saúde a fiscalização 

do cumprimento desta Lei. 

Art. 4 ° As despesas decorrentes da execuçao desta 

Lei correrão por conta das verbas próprias consignadas nos or-

çamentos correspondentes. 

Art. 5 ° Esta Lei entra em vJ..gor na data de sua pu-

blicação. 
~ 

CAMARA DOS DEPUTADOS, de de 2001 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
SECÃO DE SINOPSE 

PROJE LEI N.· 0340 

EMENTA Institui a Carteira Nacional de Prevenção do câncer Ginecológico e Mamário. 

A ND AMENT O 

COMI SS(JES 
POO E R TER MJNATlVO 

ÃrÜJO 24, IneWe U 
(Res. 1718'l) PLENAArO 

19. 04. 95 Fala o autor , apresentando o Projeto. 

MESA 

de 19 95 A U T O R 

AIDYSIO NUNES FERREIRA 

(PMDB-SP) 

Sanc ionado ou promu lgado 

Publicado no Diár io O fic ial de 

Vetado 

Despacho: Às Cc:missões de Seguridade Social e FamIía ; de Finanças e Tributação (Art . 54); e 1 :::---- ----- - - ·-----­
Razões do ve to- pub licadas no 

10.05 . 95 

11 . 05 .95 

18 . 05.95 

de Constituição e Justiça e de Redação (Art . 54 ) - (Art . 24 , lI ) . 

PLENAArO 

~ lido e vai a imprimir . 

CXXlRDENAçJ\O DE cxroSSÕES PERMANENTES 

Encaminhado à Canissão de Seguri dade Social e Família . 

COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAM! LIA 

Distribuido -a relatora, Dep . MARTA SUPLICY. 

t>cN~3 f os- f?'), rJ:g.1VJ9G, ce I.O J.. .... 

• . ' . 

VIDE VERSO .. . 

.._--_. --- - __ o. ____ . __ " 

\ LJ E S'A n QUi V 1-'\ O O : 
L---.----- 0_ '" _ 0--.... o 
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ANDAMENTO PL (-340/95 

19.05.95 

29.05.95 

06.10.95 

09.10.95 

20.10.95 

07.12.95 

15.12.95 

o 
S66 ~/O\'t oN ld 

tL :a101 

COMISsAo DE SEGURIDADE 'SOCIALE FAM1LIA 

Prazo para apresentação de emendas: 05 Sessões. 

OCN 19/ 05 ,9'0, pág.(º~0f, col. c? t .. 

COMIssAo DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMILIA 

Não foram apresentadas emendas. 

COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FM1rLIA 

Parecer favorável com substitutivo da relatora, Dep. MARTA SUPLICY . 

COMIssAo DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMíLIA 

Prazo para apresentação de emendas ao substitutivo: 05 sessoes. 

COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMrUA 

Não foram apresentadas emendas ao substitutivo. 

COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FM1rLIA 

Aprovado unanimemente o parecer favorável da relatora, Dep. MARTA SUPLICY, com substitutivo. 
(PL. n9 340-A/95) 

DCDDX.JJ2:I. .. ~J5, pág·)UJ.1., col.J2L 
COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMrLIA 

Encaminhado ã Comissão de Finanças e Tributação. 



,IARA DOS DF.PUTJl DOS 

CEL . Seçao d e Sinop se 

. /í ANDAMENTO 

I 
22.03.96 

22.03.96 

01.04.9(-

01.04 . 96 

22 .08.96 

11.12.96 

COI 3 21 0 1 041 8 (MAI/93) 

..--------.- --------

PR OJETO Ne 0340/95 

COMISSÂO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

Distribuido ao relator, Dep . RICARDO HERAcLIO. 

r-rnZ6 /Q3l96 , pér;?.J~ .. §, r.ot... 01 
COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

Prazo para apresentação de emend~s : 05 sessões. 

oco Z? UZ3J.9..f, pá9?'p'(J. .. , -col. q .. r2-
COMISSÃO DE FINANCAS F. TRIBUTAÇÃO 
~~ fora~ arre;ent;-d5s ~~ e nd~~ . 

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

Redistribuido ã relatora, Dep. MARIA DA CONCEIÇÃO TAVARES . 

DeDO .3.JQ1.Ji.p..., pág.Jb .. ~3, col. .9.2::_ 
COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

02 

Parecer do relatora, Dep. MARIA DA CONCEIÇÃO TAVARES, pela adequação financeira e orçamentária deste, e do 

substitutivo adotado na Comissão de Seguridade Social e Família. 

CmlISSAO DE FINANÇAS .2 TRI EUTAÇAC 
=-

Aprovado unanimemente o 

ra e orçament5ria deste, 

(PL 340-B/95). 

parecer da relatora,Dep. MARIA DA CO NCEIÇAO TAVARES , pela adequação financei 

e do substitutivo adotado na Comissso de Seguridade Social e Família. 

ocoJllBJ.!J2 póg.QQL~3 co'- O i ';u.. ~'1~"J-o . 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

CEL . Seçao de Sinopse 

ANDAMENTO 

11 . 06.97 

11.06 . 97 

12.03 . 99 

07 . 06.00 

14 . 06 . 00 

21.06.00 

, CO I 3 .21 01.041·8 (MAl I 93) 

PROJETO N2 34G/95 

COMISSAO DE CONSTITIJIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

Distribuido ao relator, Dep. PAES LANDIM . 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JlJSTIÇA E DE REDAÇÃO 
Prazo para apresentação de emendas: 05 sessões . 

ARQUIVADO noS termos do Artigo 105 

do P.~, · ltn,.nt. tn,~mo (Ru .. i 139) 
• 

DCN de .o3 .. .' Q~ I ~~ , pág.OQ.Q..~L col.~.1.. - 7:lU (J L 

Continuação 

COORDENAÇÃO DE COMISSOES PERMANENTES 
Encaminhado i Comissão de Constituição e Justiça e de Redação. 

COMISSAO DE CONSTITUIÇAOE 'JUSTIÇA .E. DE ,REDAÇAO 
. 

Distribuído ao relator , Dep. FERNANDO CORUJA. 

COMISSAO DE CONSTITurtAO E JUSTI ÇA E DE REDAÇÃO 

Prazo para apresentação de emendas: 05 sessões . 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDACÃO 

N-ao foram apresentadas eme nd as . 

~s 
S66 ~/OPC oN ld 

..... --' . __ .~._------
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PROJETO e ~tinuação 

ANDAMENTO 

16.05.01 

16.05.01 

05.06.01 

13.06.01 

07.08.01 

COMISSAO DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E DE REDAÇAO 

Aprovado unanimemente o parecer do relator, Dep. FERNANDO CORUJA, pela constitucionalidade, 

juridicidade e t~cntca legislativa deste e do substitutivo da Comissâo de Seguridade Social 

e Famíli a , com eme nd a e subemenda. 

MESA (ARTIGO 24, INCISO" DO RI) 

E lido e vai a imprimir, tendo pareceres da Comissão de Seguridade Social e Família, pela aprovação, com subs 

titutivo; da Comissão de Finanças e Tributação, pela adequação financeira e orçamentária deste e do substitu­

tivo adotado pela Comissão de Seguridade Social e Famíl ia; e da Comissão de Constituição e Justiça e de Reda 
-

çao, pela con9titucionalidade, juridicidade e técnica legislativa deste, com emenda, e do Substitutivo da Co 

mi ssão de Seguridade Social e Famíl ia, com subemenda . 

(PL. 340-c/95). 

MESA 

Prazo para apresentaçao de recurso artigo 132, § 2? do RI (05 sessões) de: 05 a 12.06.01. 

MESA 
Of SGM - P 774/01, à CCJR, encaminhando este projeto para elaboração da redação final, 
termos do artigo 58, parágrafo quarto e artigo 24, 11 do RI. 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

nos 

Aprovação unânime, com emenda de redação, da redação final, oferecida pelo relator, Dep Osmar Serraglio. 
(PL. 340-D/95) 

MESA 
Remessa ao SF, através do of PS-GSE/ 

COI 3.2 1.0 I 041 -8 (MAl I 93) 

----~- .... -- -- . 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI 
N° 340-C, DE 1995 

(Do Sr. Aloysio Nunes Ferreira) 

Institui a Carteira Nacional de Prevenção do Câncer Ginecológico e Mamário; tendo pareceres : 
da Comissão de Seguridade Social e Família, pela aprovação, com substitutivo (relatora : DEP. 
MARTA SUPLlCY); da Comissão de Finanças e Tributação, pela adequação financeira e 
orcamentária deste e do substitutivo ?dotado pela Comissão de Seguridade Social e Família 
(relatora: DEP. MARIA DA CONCEIÇAO TAVARES); e da Comissão de Constituição e Justiça 
e de Redação, pela constitucionalidade , juridicidade e técnica legislativa deste, com emenda, e 
do Substitutivo da Comissão de Seguridade Social e Família, com subemenda (relator: DEP. 
FERNANDO CORUJA). 

(ÀS COMISSÕES DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMíLIA; DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 
(ART. 54) ; E DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO (ART. 54) - ART. 24, 11) 

, 

SUMARIO 

I - Projeto Inicial 

\I - Na Comissão de Seguridade Social e Família: 

- termo de recebimento de emendas 
- parecer da relatora 
- substitutivo oferecido pela relatora 
- termo de recebimento de emendas ao substitutivo 
- parecer da Comissão 
- substitutivo adotado pela Comissão 
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III - Na Comissão de Finanças e Tributação: 

- termo de recebimento de emendas 
- parecer da relatora 
- parecer da Comissão 

IV - Na Comissão de Constituição e Justiça e de Redação: 

- termo de recebimento de emendas 
- parecer do relator 
- emenda oferecida pelo relator 
- subemenda oferecida pelo relator 
- parecer da Comissão 
- emenda adotada pela Comissão 
- subemenda adotada pela Comissão 

o Congresso Nacional decreta: 

Artigo lº Fica instituida, no âmbito do SUS - Sistema Onico 

de Saúde - a Carteira de Prevenção do Câncer Cinecológico e Mamário. 

§ lº A Carteira a ser emitida pelos hospitais,ambulatórios, 

centros e postos de saúde da rede pública deverá conter o registro de realiza 

ção anual dos exames papanicolau e da mama. 

§ 2º Os exames mencionados no parágrafo anterior poderão 

ser realizados por profissionais de saúde da rede pública ou da rede privada, 

desde que adequadamente treinados. 

§ 3º O registro a que se refere o § lº deverá conter tam 

bém a identi ficaç ão, de forma legível, da unidade de saúde onde se realizaram 

os exames. 
Artigo 2º Os hospitais, ambulatórios, centros e postos de 

saúde integrados ao Sistema Onico de Saúde - SUS - deverão solicitar de suas 

usuárias a apresentação da referida carteira, quando da realização de 

tas. 

consul 

Parágrafo único. A não apresentação da carteira nao impli 
, 

cara em recusa de atendimento da paciente. 

Artigo 3º Caberá ao órgão competente do SUS fiscalizar o 

cumprimento desta lei. 

Artigo 4º As despesas decorrentes da execução desta lei 

correrão por conta das verbas próprias consignadas nos orçamentos 

dentes. 

corresp0.!2. 
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Artigo 5º O Poder Executivo regulamentará a presente lei no 

Qrazo de 90 ( noventa ) dias. 2 oartir de sua v ioência. 

Artigo 6º Esta lei entrará em vigor na data de sua publica 

ção. 

Artigo 7º Revogam-se as disposições em contrário. 

,. 

JUSTIFICATIVA 

Os cânceres ginecológicos e mamários constituem importantí~ 

Slma causa oe mortalidade feminina. 

Ocorre que esses tipos de câncer podem ser prevenidos e, 

quando diagnosticados precocemente,curados. 

A criação da Carteira é um instrumento que proplcla duas 

vantagens: 2 indução ao exame periódico; e a possibilidade de que o sistema de 

saúde acompanhe com mais informações a ocorrência dessas doenças, para a formula 

ção de estratégias de combate ao câncer em mulheres. 

raçao. 

Certo do apoio dos ilustres Pares, submeto este PL à conside 

5ala das Sessões, emJ6i de O '1 

/ 
Deputado ALOYSIO NUNE~ 

1/ PI'D8/SP 

COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMíLIA 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° . ~O / C.5 

de 1995. 

FEÁ~ 
/ 

Nos termos do art 11 9. caput. I, do RegImento Interno 
da Câmara dos DeputadOS. o Sr. Presidente determinou a abertura - e 

3 
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divulgação na Ordem do Dia das Comissões - de prazo para. apresentação 
de emendas. a partir de i 9 de :::aio. por cinco sessões. Esgotado o 
prazo. não foram recebidas emendas ao projeto. 

Sala da ComIssão. em 29 de :::a~o 

r . 

Miriam Maria Bragança Santos 
Secretária 

... / 

CO'1ISS.\0 DE S[G lRID.\[) [ SOCIAL E FA'liuA 

I - R[ LA TOR IO 

de 1995. 

FOI encaminhado Dara anrcclaç30 da C0m lssã0 de Sn!lIr1dadc Snclai c' 

;'amilla t' Pro\eto de Lei n° ~-1 0. cc autoria do dc'outado ,\10\'510 '\unes Ferreira mie 

I'-.'STITU ,\ C ARTEIRA '\ACIO'\.-\L DE PRE\'[)\;( ,\0 DO C\T\CER 

GII\'ECOLOGICO E ~1.-\~l ,-\RIO 

,-\ justificatl\'a se apola no fato de serem os canceres ginecológicos e 

mamá nos importante causa da mortal idade feminina . embora possam ser prevenidos e. 

quando diagnosticados precocemente. curados Ainda aponta a criação da Carteira como 

instlllmento de indução ao exame penodlCO e a possibilidade de formaçã o de estratc~ias 

para o combate dessas doenças. pelo aumento de informações sobre a ocorrência dessas 

doenças 

InstitUI a CartClra de Pre\'enção do Câncer Ginecol o~ico e \l amari o ne' .:mbito ' " 

SL'S 

Será emitida pelos hospitai S. ambu lat ó ri os. centros c postos de ~aude ua rede 

publica. com registro da realização anual dos e:\2me <; papanicolau e de mama , com 

Identificação da upidade de saude onde se realizarem 

Prevê que a não apresentação da Carteira não imoiicara em recusa de atendimento da 

paciente e caberá ao orgão competente do SLJS fiscalizar o cumprimento desta lei. sendo 

que as despesas decorrentes da execução. (KOrrer20 por conta de \'crbas proprias 

consignadas nos orçamentos correspondentes 

'-!ão foram apresent adas emenda s ao Projeto de lei em tela 

E o relatório 

" - VOTO DO RELATO R 

Ha na Câmara Federal uma Corrussào de Acompanhamento do PAIS\I - Prograr.la 

de Atenção Integra l a Saude da ~lulher . JuntO a Comissão de Saude e Seguridade SOCial 

Esta Comissão esta buscando fazer uma analise da sit uação do PAlS \-J .:m nl vel 

nac ional no que se refere as atnbuições do ~ l i nisterio da Saude e necessidade de atuação do 

Le,l!l slati\'o Federal 

-\s primeiras "hser, ações n0S mostram qUe o P,,\ IS \l - P,o{!,ama de :\\enção 

Inte!,!ral a Saude da ~ l u l h er . embora assu mido pela Admini stração Federal desde I <iR ,;, não 

vem recebendo a priOridade necessana e. dada a descentralIzação dos ser.lços de saude, 0 

mesmo ocorre nos Estados e \luniclOI Os 

Sabemos que em :.Jm sistema de saude desorganizado e caotico . o PA I S~l nào 

podera. isoladamente. funCionar a contento 
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\1as. enquanto se rea!l7.ar.1 esforços no sentido de pressionar para a reorganização do 

sistema publico de saudi! no Brasil. Parlamentares panicipantes da reiúida C omissão ' 

buscam estabelecer propostas mmimas que contribuam para o funcionamento de ações do 

PA1SM 

Há. inclusive. trarnitando no Senado e na Câmara. projetos de lei para sua 

~egulamentação 

A presen!e ini;::iati\ a de lei e muito louvavel. pois mostra preocupação com um dos 

maiores orobk;nas de de saude da mulher a incidência 00 câncer ginecolo'.!'co e de mama c 

a neces5idace de mai0r contTL'ie da ocorréncla do mt'sm0 e da s formas de atendlmt'nto 

l:ntretant0. a opn~:!torledade da C aneira ce Pn.'\ ençào de C áncer ('lI1ccologico. 

num Pais 0nde. mesm0 nq.f:stad o cC'nsiderado 0 mai s riC0 da Federação. a c0;:-en'J i'J atua l 

do e\amt' de oapanlco lau e de menos de I (lo o. se,a uma medida In l'CUá. se nio \ ler 

acompanhada de aiguma s medidas ~)(\iltic0·adminiqra·l\a s que ofereçam os serviços ~ 

~opu!açào fc~lmna . I) àl' .. S(l. : e(l'~Cnt cs .. ~. p-,.e-'. (;"Jlçãc ... !! ~a.0 t.o .. -ª-,l. _I ril12111t'Olt ('. de, .s ~.n.(_er 
de\ecta_d.~ 

f la InsuticiçnCIJ e ~U'l;~C] (' 111 dCI (' rl11ln~da s r e c: ](\ ~ ,. (k (lI 'l'rt~ do.; r C!('1 ,d", (',ames 

o controle do càncer (' ~ma da < ~randt' s linha s dc alu2çã" d<' > p0deres nu~l'c0>. em re!Jção 

ao P ·\IS\1. lão Importan:e qU J nIC' (,ul r:! s. cUi a okr.a e Icsr o nsabdldade ~(' 'l ' ~ 

o P Al Si\, 1 tem. nu pais. um reconheCimento de sua Importância. mas sua implantação 

no pais e parcial e. certamente . menos que ., 0" ° 
As mulheres buscam o s sef\'lços de saude para algumas das açõ::s preçonizadas no 

r .-\IS1\l e sempre tem a l ~um t ipO de atcnd imento. mesmo que insuticiente (geralmente. C' 

rre-natal e exames ginecolo~lco s ) 

Isso nus leva a crer que a proposta que agOl a aprcsemamos c mais ampla. cm seu 

sentido de eticaCla pcdagoglCa e de atcndlmcnt o real. pOIS se houver o registro dc todas as 

zções fundamcnta ls do P:\.15\1. sempre ha\'era al!!uma porta de entrada que levara a mulher 

a tcr a carteira em mãos e pe"eber q'Je lem direito as demai s ações 

Assim. segumdo a 110ha de racioclOio e a mesma preocupação do autor do Projeto. 

apresento um substitutivo quc busca alender as justificati vas b<isicas enumeradas (controle 

da ocorréncia da doença e processo pedagogico de conhecimento de direitos e informações). 

ampliando·as (' ontempla a p('rspcctiva de le\'ar o Poder Publico, o Sistema Gnico de Saude 

e a propna u,uana. a cada \ ez que a carteira for aprese:ltada. reconhecer a sua 

responsabilidade de melhorar a cobcnura e a qualidade dos sef\;ços, atraves ~a identificação 

das ações basicas do PAI S\l. direitos das mulheres e as ati,,;dades realmente efetivadas para 

a portadora da (anelra :\ portado ra pou co Informada tera maior oportunidade de conhccer 

seus direitos e poder eXIl,!ldos 

Se uma uOldade de saude não preSla o sef\'iço de prevenção ao câncer ( e J3 vimos 

que e baixa a cobenura desse Sef\1çO no Brasil). a mulher não tera acesso a essa carteira. 

caso esta reglstrc apena s 2 prevenção do câncer ASSim. esse instrumento podera nào ser. 

como sc pretendc . pn:1ClplO de uma cadela de ações pcdagógicas 

'40 caso do substllutJ\'O apresemado. a Cart eira tera sempre algum ponto de partida 

;"ra ser fo rnecida a mulher. ( Ja que. como apresentamos acima. algumas das ações dI' 

PAISM são etel1vada s. mesmo que rrecana e desaniculadamente), bem como sera 

Instrumento coadjuvame na luta. e!1campada pela Comissão de Acompanhamento do 

PAIS\l na Câmara Federal. de e"\,!!cncl a da efc!,vaçào do PAIS!\l na rede publica dos 

serviços de saude no Brasli 

Propomos que a rt'1.!ulamentação da refertda C arteira se.la feita pelo Conselho 

:"\acional de Saude. oU\lda a Rede :"\aclOnal Femml sta de Saude e Direllos Reprodul1vos. 

pela pluralidade de sua compOSição e senedade e competênCia da atuação de suas 

integrantes na area de saude da mulher 

5 
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Diante do exposto, somos pela aprovação do PL 340/95, na forma do substitutivo 

que ora apresentamos 

Sala das Comissões. em 5 de outubro de 1995 , 

Deputada Marta Suplicy (PT/SP) 

SUBSTITCTIVO OFERECIDO PELA RELATORA 

.,. 
Institui a CARTEIRA NAC IOj\ AL DE SAÚDE DA MULHER 

O Congresso i\acional decreta: 

Artigo I" - fica Instltulda . no âmbito do SCS - Sistema Cnico dI! Saude a 

CARTEIRA NAC IONAL DE SAL1)[ DA 1\1ULHER 

Paragrafo 1° - -\ Carteira. a ser emitida pelos hospitais . ambulatonos. cent ros e 

postos de saude da rede publica dcvera possibilitar o registro das principais atividades 

previstas no PAIS\l - Programa de Assistência Integral ã Saúde da \lulher. conforme 

regulamentaçào a ser feita pelo Conselho i\acional de Saúde. consultada a Rede l'acior.al 

Femini sta de Saúde e Direitos Reprodutivos 

Paragrafo :0 - Ilavera. n<:cessanamentc. campo para idcntificação da unidade. 

profissional ou ,en.1ço da rede pública ou pm'ada executor da ação registrada 

Paragrafo 3° - Será dada espeCia l relevânCia a Prevenção e Controle do Câncer 

Ginecológico e de \1ama 

Parágrafo ,.0 - Tomar-se-ão cuidados para que a confidencial idade de determinados 

pro.:edl ment os sCJa mantida entre profissional de saude e usuária dos serviços 

Paragrafo 5° - Devera ser desencadeada. a partir da regulamentação reV1sta nesta lei. 

como processo pcdagogico auxiliar. ampla campanha educativa de d ivulgação da carteira e 

das ações nela preconizadas. para que as mulheres usuarias e as pessoas prestadoras de 

serviços de saude se mobilizem para exigência dos serviços e utilização efiCaz da mesma 

Artigo :0 - Os hospitai s. ambulatórios. centros e postos de saúde integrados ao 

Sistema l.' nico de Saude - Sl'S deverão solici tar de suas usuârias a aoresentaçào da referida 

carteira. quando da rea lização de no\'os procedimentos c acompanhamento de antenores 

Paragrafo unico A não apresentação da Carteira não poderão em hipótese al!,-'Uma . 

Implicar el11 recusa de atendimento da mulher 

:\rt igo ,,0 Cabera ao orgão competente do Sl!S - e definid o na regulamentação do 

Conselho '\iaClonal de Saúde . a fiscalização do cumprimento desta lei 

AJ1 igo 4° - As despesas decorrentes da execução desta lei . correrão por conta das 

\' erbas propnas conSignada s nos orçamentos correspondentes 

-\J1lgo 5° - O Poder Executi\'o tera prazo de 90 dias para regulamentação da 

presente leI. a partir de su? \'Igência 

·\rtlgo 60 
- Esta iel entrara em \"I~or na data de sua public?ção 

'\f1lgo Y - Re\ 'ogam-sc as dlSposlçües em contrario 

Sala das COrT:lssões em. 5 de outubro de 1995 

/ :./'0- . 
Deputada" larta Suplic\' - relatora designada 

• 



• 

COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMILlA 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 3 40/ 95 

Nos termos do art. 119. caput. 11, do Regimento Interno 
da Cámara dos Deputados, o Sr Presidente determinou a abertura - _e 
divulgação na Ordem do Dia das Comissões - de prazo para apresentaçao 
de emendas. a partir de 9 / 0UT UBRO/95 . por cinco sessões. Esgotado o 
prazo. não foram recebidas emendas ao substitutivo. 

Sala da Comissão. em 20 de ou~ub ro de 1995. 

\~ \... . . -!<-~, ..- . 
Minam Maria Bragança Santos 

Secretária 

111 - PARECER DA COMISSÃO 

A ComIssão de Segunda de SocIal e FamiIJa. em reunião 
ordinária realizada hoje, aprovou unanimemente. com substitutivo o 
Projeto de Lei n° 340/ 95. nos termos do parecer da Relatora. Deputada 
Marta Suplicy 

Estiveram presentes os Senhores Deputados 

Roberto Jefferson. Presidente . Mauri Sérgio 
Vice-Presidente. Alexandre Ceranto. Ceci Cunha. Fernando 
Gonçalves. Jair Soares. Jonival Lucas. José Coimbra , Ursicino 
QueIroz, Fernando Gomes. Euler Ribeiro. José Pinotti, Laire Rosado. 
Rubens Cosac. Saraiva Felipe. Ayres da Cunha. Jofran Frejat. José 
Linhares. Agnaldo Timóteo. Arnon Bezerra. Feu Rosa. Eduardo Jorge 
Humberto Costa. José Augusto. Marta Suplicy. Cidinha Campos. 
Seraflm Venzon . Luiz Piauhylino, SérgIo Arouca e Jandira Feghali. 

Sala da Comissão, em 07 de dezembro de 1995. 

_____________ o • '7 
'~7f;--

Deputado ROBERTO JEFFERSON 
Presidente . 

SUBSTITUTIVO - CSSF - .:..DOT,WO 

"Institui a CARTEIRA NACIONAL 
DE SAÚDE DA MULHER". 

O CONGRESSO NACIONAL decreta. 

Art 1° - Fica instituída. no âmbito do SUS - Sistema Únicc 
de Saúde a CARTEIRA NACIONAL DE SAÚDE DA MULHER". 

Parágrafo 1° - , A Carteira. a ser emitida pelos hospitais. 
ambulatórios, centros e postos de saúde da rede pública deverá 

7 
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possibilitar o regIstro das pnncipals atividades previstas no PAISM -
Programa de AssIstêncIa Integral à Saúde da Mulher. conforme ' 
regulamentação a ser feita pelo Conselho Nacional de Saúde. 
consultada a Rede Nacional Feminista de Saúde e Direitos 
Reprodutivos 

Parágrafo 2° - Haverá . necessanamente. campo para a 
identificação da unidade. profissIonal ou servIço da rede pública ou 
privada executor da ação regIstrada . 

Parágrafo 3° - Será dada especal relevância à Prevenção e 
Controle do Câncer GinecológIco e de Mé-3 

Parágrafo 4° - Tomar-se-ão cuIdados para que a 
confidenclaildade de determmados procedImentos seja mantIda entre 
profISSIona l de saúde e usuána dos servIços. 

Parágrafo 5° - Deverá ser desencadeada. a partIr da 
regulamentação prevIsta nesta lei como processo pedagógICo auxIliar. 
ampla campanha educativa de dIvulgação da carteira e das ações nela 
preconizadas. para que as mulheres usuánas e as pessoas 
prestadoras de servIços de saúde se mobilizem para eXIgêncIa d9s 
serviços e utilização eficaz da mesma , 1_ 

I 

Art. 2" - Os hospitais. ambulatórios. centros e postosv:fe 
saúde integrados ao Sistema Único de Saúde - SUS deverão solicitar 
de suas usuárias a apresentação da referida carteira. quando da 
realização de novos procedimentos e acompanhamento de anteriores. 

Páragrafo único: A não apresentação da Carteira não 
poderá. em hipótese alguma. implicar em recusa de atendimento da 
mulher 

Art .. 3° - Caberá ao órgão competente do SUS - e definido 
na regulamentação do Conselho Nacional de Saúde. a fiscalização do 
cumprimento desta lei. 

Art. 4° - As despesas decorrentes da execução desta lei. 
correrão por conta das verbas próprias consignadas nos orçamentos 
correspondentes. 

Art. 5° O Poder Executivo terá prazo de 90 (noventa) 
dias. para regulamentação da presente lei. a partir de sua vigência . 

Art. 6° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 7° - Revogam-se as disposições em contrário 

Sala da Comissão. em 07 de dezembro de 1995. 

/~'1I/ ./ /' z,- I . ~ . 

• i , / 
, /" . 

. \ -- ~\' - '--'-~._ l ......... -

Deputado ROBERTO JEffFERSON 
Presidente 
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COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 340-A/95 
.,. 

Nos termos do art. 119, I, do Regimento Interno da Câmara dos 
Deputados, o Sr. Presidente determinou a abertura e divulgação na Ordem do Dia 
das Comissões de prazo para apresentação de emendas , a partir de 22/03/96, por 
cinco sessões. Esgotado o prazo, não foram recebidas emendas ao projeto. 

Sala da Comissão, em 01 de abril de 1996. 

~ 
Maria Linda Magalhães 

Secretária 

PARECER DA 

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

I - RELATÓRIO 

O projeto de lei , de autoria do Deputado Aloysio Nunes Ferreira, 
objetiva instituir, no âmbito do Sistema Único de Saúde - SUS, a carteira de prevenção 
do câncer ginecológico e mamário. Tal carteira deverá ser emitida pelos hospitais, 
ambulatórios, centros e postos de saúde da rede pública e conterá o registro de 
realização anual dos exames papanicolau e da mama. 

Estabelece que as unidades prestadoras de serviços do SUS 
deverão solicitar de suas usuárias a apresentação da referida carteira, quando da 
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realização de consultas. Todavia, a não apresentação da carteira não imPlicar~ 
recusa de atendimento da paciente. 

Dispõe que a fiscalização do cumprimento desta lei caberá ao 
órgão competente do SUS. 

Estabelece, ainda, que as despesas decorrentes da execução da 
lei correrão à conta das verbas consignadas nos orçamentos correspondentes. 

Na justificativa o autor se apóia no fato de serem os cânceres 
ginecológicos e mamários importante causa da mortalidade femin ina, embora possam 
ser prevenidos e, quando diagnosticados precocemente, curados. Ainda aponta a 
criação da carteira como instrumento de indução ao exame periódico e a possibilidade 
de formação de estratégias para o combate dessas doenças, pelo aumento de 
informações sobre a ocorrência dessas moléstias. 

Na Comissão de Seguridade Social e Família a proposição fo i 
aprovada por unanimidade, com substitutivo, que amplia o sentido de eficácia 
pedagógica e de atend imento real a mulher. 

A matéria fo i encaminhada a esta Comissão para, nos termos do 
art. 32, inciso IX, alínea h, combinado com o art. 53, inciso li , do Regimento Interno 

...7 desta Casa , manifestar-se previamente quanto à adequação financeira e orçamentária 
do assunto em pauta . 

Não foram apresentadas emendas. 

É o relatório. 

11 -VOTO DA RELATORA 

Anal isando o projeto, bem como o substitutivo aprovado na 
Comissão de Seguridade Social e Família, sob a ótica do Plano Plurianual (Lei n° 
9.276, de 09 de maio de 1996), da Lei de Diretrizes Orçamentárias para o presente 
exercício financeiro (Lei nO 9.082, de 25 de jUlho de 1995), e do Orçamento para 1996 
(Lei nO 9.275, de 09 de maio de 1996), pode-se afirmar não haver em tais proposições 
incompatibilidade de cunho financeiro ou orçamentário. A aprovação da matéria não 
implicará aumento da despesa pública, visto que o pretendido se enquadra entre as 
ações e serviços públicos de saúde, garantidos pela Constituição Federal de 1988 e 
pela Lei n° 8.080, de 1990 (Lei do SUS). 



1 1 

,{ , Em face do exposto, VOTO PELA ADEQUAÇÃO 
yRÇAMENTARIA E FINANCEIRA DO PROJETO DE LEI N° 340, DE 1995, BEM 
COMO DO SUBSTITUTIVO APROVADO NA COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL 
E FAMiuA. 

Sala da Comissão, em 

(l~(~u'(1 C~ 
Deputada M,ARIA DA CONCEIÇAO TAVARES 

Relatora 

llJ -PARE CER DA COMI SSAO 

A Comissão de Finanças e Tributaç§o. em reunlao ordin~ria 

reali:0ada hoje. cc'ncluiu . unanimemente. pela adequação financeira e 

orçament~ ria do Projeto de [ ,ei nº 340 / 95 e do Substitutivo adotado 

na Comissão de Seguridade Social e Família . nos termos do parecer 

do relator , 

Es t i ver am pr 8S(~n tes c's Senhores Depu t ados De 1 f i!TI l~e t~o . 

J'res i den te : Fetter Viveiros e 

Vice-Presidentes: José Carlc,s Vieira Hanoe l Castro . Hussa Demes 

Os ó r i o A d r i a no. R o b e r t c' B r d n t . Saulo Queiroz. ç ' ' N --,erg 1 0 aya , 

Torres . Germano Rigotto . C~onzaqa Jvlo ta. Homero 

e Rosenmann. Pedro Nov a is . :easí 1 io Vi 11 an i . Eu j ~ c i o Simões . Fernand o 

Torres . Nelso n t-1archeza n . Yeda Crusius. Celso Daniel . José 

Fortunati . Haria da Conceicãc, Ta'Ja res , Fernando Ribas Car 1 i , .b,ldeo 

Pebelo . 
Heu r er. Valdom ir c' Heger , .':.le:>:andre Santos. .b.rnaldo to1adeira . Luiz 

Carlos Hauly e Milton Temer 

~ 1 d- r r l' sSó=O em 11 de dezembro de 1996 ,:. <3 a _ d _or 1 • - • 

De~utado NETTO 

Presidente 



.... 
~ 

'" >< ... 
u 

12 
:""' CI II U . !~ (JS L:e :mc s 00 2í1 . ~ IJ 5 , pa ía g:3To único , do 
PIC O. ojesarcUlV3iilemO JaS segUIntes 
..., .. "", ,", ,,,' ... ;::'0<:" c: .; ~ Q.'cc; / ·::;1 '~ 07 : '-:' :::/ OI " "l4 '")l oe:: ./ 
t-ll \J tJ \.,J ....J ' "':' l.J ....... ...J • I _ _ -t J....." ...... : I c.- í • ..." I : _ ...... : I L _ 'oJ .Lo 1 '"" V : 

'~1"6 - ' - - / :; - -" . - - '1".- ' - 1 4~""',...·' r' '''' / Q bl ' PL..:..~ ';) .. 'd l. j r ...... - 'C-::':';JI / ;- _ ··_)": 2 .. ~O , U Ique-se. 

Fm <Q 4 .' O ~ , qq \~ \) 
P C1=S~r-1TE 

/ 

Brasília , 23 de f evereiro de 1999. 

Of. n.o 054/99 - GAB. 626 

Senhor Presidente, 

Nos termos do art. 105, parágrafo único, do Regimento Interno da 

Câmara dos Deputados , requeiro a V. ExQ o desarquivamento das proposições a 

seguir relac ionadas , que são de minha autoria: 

Exmo Sr. 

./ PL n.o 00340 - 1995; 

./ PL n.o 01197 - 1995; 

./ PL n.o 02342 - 1996; 

./ PL n.o 02965 - 1997; 

./ PEC n.o 00455 - 1997; 

./ PL n.o 04329 - 1998. 

Na oportunidade reitero protestos de estima e consideração. 

Respeitosamente, 

." 

ALOY Ia NUNE 
/ 

REIRA 

Deputado Federal 

PSDB/SP 

DEPUTADO MICHEL TEMER 
DD. Presidente da Câmara dos Deputados 

Brasília - DF 



COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 340-8/95 

Nos termos do art. 119, caput e inciso I do Regimento 

Interno da Câmara dos Deputados, alterado pelo art. 1° , I, da Resolução n° 

10/91 , o Senhor Presidente determinou a abertura e divulgação na Ordem do 

Dia das Comissões, prazo para recebimento de emendas a partir de 14/06/00, 

por cinco sessões. Esgotado o prazo, não foram apresentadas emendas ao 

projeto. 

Sala da Com~C), em~ de ~unho de 2000 

U~f7J4~' 
SÉRGIO SAMPAIO CbNTREfRAS DE ALMEIDA 

Secretário 

, 

I - RELA TORIO 

O Projeto de Lei nO 340 , de 1995, de autoria do Deputado 

ALOYSIO NUNES FERREIRA, institui a Carteira Nacional de Prevenção do 

Câncer Ginecológico e Mamário, que deverá ser emitida pelos hospitais, 

ambulatórios, centros e postos de saúde da rede pública e deverá conter o 

registro de realização anual dos exames papanicolau e da mama. 

Estabelece a obrigatoriedade de os hospitais, ambulatórios, 

centros e postos de saúde integrados ao SUS solicitar de suas usuárias a 

13 
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apresentação da referida carteira na realiZação de consultas. Entretanto 

esclarece que a não apresentação da carteira não implica em recusa de 

atendimento da paciente. 

A proposição determina, ainda, que caberá ao órgão 

competente do SUS fiscalizar o cumprimento da lei, bem como dispõe que as 

despesas decorrentes da sua execução correrão por conta das verbas próprias 

consignadas nos orçamentos correspondentes. 

Em sua justificação, o autor ressalta que . U a criação da 

Carteira é um instrumento que propicia duas vantagens: a indução do exame 

periódico; e a possibilidade de que o sistema de saúde acompanhe com mais 

informação a ocorrência dessas doenças, para a formulação de estratégias de 

combate ao câncer em mulheres." 

De competência conclusiva das Comissões, o PL 340/95 foi 

primeiramente apreciado, no mérito, pela Comissão de Seguridade Social e 

Família, que o aprovou nos termos do substitutivo da Relatora, Deputada MARTA 

SUPLlCY. 

o referido substitutivo, de acordo com a Rel~tora , busca 

atender às justificativas básicas enumeradas pelo autor (controle da ocorrência 

da doença e processo pedagógico de conhecimento de direitos e informações) e 

as amplia. Prevê que a carteira deverá possibilitar o registro das principais 

atividades previstas no PAISM - Programa de Assistência Integral à Saúde da 

Mulher, fazendo com que a portadora pouco informada tenha maior oportunidade 

de conhecer seus direitos e poder exigi-los. 

~ matéria foi apreciada também pela Comissão de Finanças 

e Tributação que aprovou parecer pela adequação orçamentária e financeira do 

PL 340/95 e de seu substitutivo. 

Decorrido o prazo regimental neste Orgão Técnico, nao 

foram apresentadas emendas ao projeto. 

É o relatório. 



11 - VOTO DO RELATOR 
. 1· 

De acordo com o mandamento regimental (art. 32, 111 , a) , 

cumpre que esta Comissão de Constituição e Justiça e de Redação se pronuncie 

acerca da constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa do PL 340, de 

1995 e de seu substitutivo aprovado pela Comissão de Seguridade Social e 

Família. 

As proposições atendem aos requisitos constitucionais 

formais relativos à competência legislativa da União (art. 24, XII , C. F.), às 

atribuições do Congresso Nacional (art. 48, C.F.) e à iniciativa parlamentar (art. 

61, C.F.). 

Todavia, no que se refere à constitucionalidade material , é 

preciso a apresentação de emendas supressivas, pois ambas as proposições, em 

seus artigos 5°, ferem a Lei Maior quando estabelecem prazo ao Executivo para 

regulamentar a lei . 

Este tipo de dispositivo afronta o art. 2° da: Constituição 

Federal , que assegura a independência e a harmonia dos Poderes da União. Diz 

o artigo: 

"Art. 2° São Poderes da União, independentes e 

harmônicos entre si , o Legislativo, o Executivo e o Judiciário." 

A respeito do assunto já decidiu de forma reiterada o 

Supremo Tribunal Federal : 

U Apreciando açao direta de inconstitucionalidade proposta 

pelo Governador do Estado do Rio Grande do Sul contra os arts. 4° e 

5° da Lei 9.265/91 de seu Estado, o Tribunal, por unanimidade, julgou 

procedente a ação quanto ao art. 4° da referida lei ["No prazo de 30 

(trinta) dias o Poder Executivo enviará à Assembléia Legislativa projeto 

de lei fixando uma política salarial para os servidores públicos 

estaduais. "], por ofensa ao princípio da separação dos Poderes (art. 2° 

da C.F.), visto que o Poder Legislativo não pode assinar prazo para 

que outro Poder exerça prerrogativa que lhe é própria." 

15 
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De outra parte, o projeto' e seu substitutivo são jurídicos, 

uma vez que foram elaborados em conformidade com o ordenamento jurídico em 

vigor. 

Apesar de a redação e a técnica legislativa empregadas na 

elaboração do Projeto e de seu substitutivo serem boas, faz-se necessária a 

apresentação de emendas suprimindo a cláusula revogatória genérica para que 

as proposições fiquem em total acordo com a Lei Complementar 95, de 1998, que 

dispõe sobre a elaboração das leis. 

Isto posto, somos pela constitucionalidade, juridicidade e 

boa técnica legislativa do PL 340, de 1995 e de seu substitutivo com as emendas 

apresentadas em anexo. 

os seguintes. 

E o parecer, s.m.j. 

Sala da Comissão, em ) O de O ~ 

Deputado FER . ANDO ORUJA 

Relator 
, 

EMENDA N° 01 

de 2000. 

Suprimam-se os artigos 5° e 7° do projeto, renumerando-se 

Sala da Comissão, em ju de LJ? 
. ,. 

, , 
i 

ANIUO CORUJA 
I 

elatO[ 

de 2000 . 



SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI N° 340, DE 1995 

Institui a 
Prevenção do 
Mamário. 

Carteira Nacional 
Câncer Ginecológico 

de 
e 

Autor: Deputado ALOYSIO NUNES 

FERREIRA 

Relator: Deputado FERNANDO CORUJA 

EMENDA N° 01 

Suprimam-se os artigos 5° e 7° do substitutivo ao projeto , 

renumerando-se os seguintes. 

, ...... 

Sala da Comissão, em Ju de O (( 

I 
NDO CORUJA 

, 
''-''". 

de 2000, 

17 
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III - PARECER DA COrvrrSSAO 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, em 
reunião ordinária realizada hoje, opinou unanimemente pela 
constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa, com emenda, do Projeto 
de Lei n° 340-B/95 e do Substitutivo da Comissão de Seguridade Social e 
Família, com subemenda, nos tennos do parecer do Relator, Deputado 
Fernando Coruja, 

Estiveram presentes os Senhóres Deputados : 

lnaldo,. Leitão - Presidente, Zenaldo Coutinho, Robson 
Tuma e Osmar Serraglio - Vice-Presidentes, André Benassi, Fernando 
Gonçalves, Murilo Domingos, Nelson Marchezan, Nelson Otoch, Nelson 

' Trad, Ricardo Ferraço, Ronaldo Cezar Coelho, Vicente Arruda, Zulaiê Cobra, 
Aldir Cabral, Antônio Carlos Konder Reis, Jaime Martins, Morom Torgan, 
Ney Lopes, Paes Landim, Paulo Magalhães, Reginaldo Germano, Vilmar 
Rocha, Coriolano Sales, Mendes Ribeiro Filho, Renato Vianna, Roland 
Lavigne, Geraldo Magela, José Genoíno, Luiz Eduardo Greenhalgh, Marcos 
Rolim, Augusto Farias, Eurico Miranda, Alexandre Cardoso, José Antônio 
Almeida, Sérgio Miranda, Alceu Collares, Fernando Coruja, José Roberto 
Batochio, Bispo Rodrigues, Léo Alcântara, Orlando Fantazzini, Ary Kara, 
Wagner Salustiano e Bispo Wanderval. 

Sala da C 
... 

, em 16 de málO de 2001 

, 

J)eputado lNALDO LEITÃO 
, . 
\~ PreSIdente 
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E1v1ENDA ADOTADA - CCJR 

Suprimam-se o arts. 5° e 7° do projeto, renumerando-

se os segumtes. 
~ 

Sala da Comissão, em 16 de maio de / 001 

DeDutado INALDO LEITÃO 
• 

Presidente 

.,. 

SlJBSTlTUTIVO DA COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E , 
FAMILIA 

SUBEI\1ENDA ADOTADA - CCJR 

Suprimam-se o arts. 5° e 7° do substitutivo, 

renumerando-se os seguintes. 

Sala da Comissão, em 16 de maio de /001 

IDeputado INALDO LEITÃO 
~. Presidente 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Fcderal- DF 



• 

Ofício nO 0) , (SF) Brasília, em .:?y de junho de 2002. 

Senhor Primeiro-Secretário, 

Comunico a Vossa Excelência que, aprovado sem alterações pelo 
Senado Federal, em revisão, foi encaminhado ao Excelentíssimo Senhor Presidente da 
República, para os fins constantes do art. 66 da Constituição Federal, o Projeto de Lei da 
Câmara n° 60, de 2001 (PL nO 340, de 1995, nessa Casa), que "institui a CARTEIRA , 
NACIONAL DE SAUDE DA MULHER". 

Atenciosamente, 

( - • 
~ Senado r Mozarildo Cavalcanti 

Quarto Secretário, no exerclcio 
da Primeira Secretaria 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Severino Cavalcanti 
Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 
acf/plcO 1-060 
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OF. nO g 56 /200?-CN Brasília, em 1 ° de agosto de 2002 

Senhor Presidente, 

o Senhor Presidente da República encaminhou ao Senado 
Federal a Mensagem nO 143, de 2002-CN, na qual comunica haver vetado 
parcialmente o Projeto de Lei da Câmara nO 60, de 2001 (n° 340/1995, na 
Casa de origem), que "Institui a CARTEIRA NACIONAL DE SAÚDE 
DA MULHER". 

Esta Presidência, nos termos do art. 104 do Regimento 
Comum e da Resolução nO 2, de 2000-CN, solicita a V. Ex3 a indicação 
dos quatro membros dessa Casa do Congresso Nacional que deverão 
integrar a Comissão Mista a ser incumbida de relatar o veto, remetendo, 
para tanto, em anexo, autógrafo do projeto vetado, cópia do seu estudo e 
da mensagem presidencial. 

Aproveito a oportunidade para renovar a V. Ex3 protestos de 
elevada estima e consideração. 

~~"'7~ 
ena or Ramez Tebet 

Presidente do Senado Federal 

Exmo Sr. 
Deputado Aécio Neves 
Presidente da Câmara dos Deputados AR QUIVE-S 'I 
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Aviso nº 714 - SAP/C. Civil. 

Em 11 de julho de 2002. 

Senhor Primeiro Secretário. 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem com a qual o Excelentíssimo Senhor 

Presidente da República restitui dois autógrafos do texto aprovado do Projeto de Lei nº 60. de 200 I 

(nº 340/95 na Câmara dos Deputados), que. com veto parcial, se converteu na Lei nº 10 .51 6, de 

11 de julho de 2002 . 

Atenciosamente. 

SILVANO GIANNI 
Chefe da Casa Civil 

da Presidência da República. Interino 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador CARLOS WILSON 
Primeiro Secretário do Senado Federal 
BRASÍLIA-DF. 



• 

• 

Mensagem nº 6 2 O 
~ 

Senhor Presidente do Senado Federal. 

Comunico a Vossa Excelência que. nos termos do § 1 º do art. 66 da Constituição 
Federal. decidi vetar parcialmente. por inconstitucionalidade e contrariedade ao interesse público. o 
Projeto de Lei nº 60., de 2001 (nº 340/95 na Câmara dos Deputados). que "Institui a CARTEIRA 
NACIONAL DE SAUDE DA MULHER". 

o Ministério da Saúde propõe veto aos seguintes dispositivos: 

§ lOdo art. 10 

"Art. 1 º .............................................................................................. ................. .. .......... . 
§ 1 º A Carteira a que se refere o caput. a ser emitida pelos hospitais. ambulatórios. 

centros e postos de saúde da rede pública. deverá possibilitar o registro das principais 
atividades previstas no Programa de Assistência Integral à Saúde da Mulher - PAISM. 
conforme regulamentação a ser feita pelo Conselho Nacional de Saúde. consultada a Rede 
Nacional Feminista de Saúde e Direitos Reprodutivos. 

" ........................................ ... ... ........... ....... .................................................................... .. . 

Razões do veto 

"0 art. 1 º. § 1 º . do projeto de lei delega ao Conselho Nacional de Saúde a 
competência de regulamentar a lei. Isto, no entanto, foge de suas atribuições. pois, segundo o 
art. 15 da Lei nº 8.080. de 19 de setembro de 1990, é atribuição do Gestor Nacional do SUS 
- Ministério da Saúde - a elaboração de normas técnicas, o estabelecimento de padrões de 
qualidade e parâmetros de custo, isto é. a disciplina da assistência à saúde." 

".M. 3º Caberá ao órgão competente do SUS e definido na regulamentação do 
Conselho Nacional de Saúde a fiscalização do cumprimento desta Lei." ' 

Razões do veto 

"Já o art. 3º do projeto, ao delegar ao Conselho Nacional de Saúde a indicação do 
órgão competente para a fiscalização do cumprimento da lei viola o art. 84. IV. da 
Constituição, que estabelece ser a regulamentação de lei competência privativa do Presidente 
da República. 



FI. 2 da Mensagem nº 620, de 11. 7 . 2 O 02 . 

Ressalto não estar a regulamentação de leis entre as hipóteses de delegação 
permitidas pelo parágrafo único do art. 84 e, se estivesse, a delegação teria de ser feita por 
meio de decreto e ter como destinatário um Ministro de Estado. Não existe na atual ordem 
constitucional a figura da delegação de competência do Presidente da República por meio de 
lei ordinária. nem a possibilidade de a delegação ser feita para um Conselho. 

Ademais. ao dispor sobre a forma em que a administração se organizará para aplicar 
a lei invade-se a matéria reservada a decreto autônomo pelo art. 84. VI. "a". da Constituição. 
com redação da Emenda Constitucional nº 32, de 11 de setembro de 200 l." 

Estas. Senhor Presidente. as razões que me levaram a vetar os dispositivos acima 
mencionados do projeto em causa. as quais ora submeto à elevada apreciação dos Senhores 
Membros do Congresso Nacional. 

Brasília. 11 de julho de 2002. 
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. , 

O Congresso Nacional decreta: 

Institui a CARTEIRA NACIONAL DE 
SAÚDE DA MULHER. 

, 
Art. 10 Fica instituída, no âmbito do Sistema Unico de Saúde - SUS, a , 

CARTEIRA NACIONAL DE SAUDE DA MULHER. 
§ 1 ° A Carteira a que se refere o caput, a ser emitida pelos hospitais , 

ambulatórios, centros e postos de saúde da rede pública, deverá possibilitar o registro das 
principais atividades previstas no Programa de Assistência Integral à Saúde da Mulher -
PAISM, conforme regulamentação a ser feita pelo Conselho Nacional de Saúde, consultada 
a Rede Nacional Feminista de Saúde e Direitos Reprodutivos. 

§ 2° Haverá, necessariamente, campo para a identificação da unidade, 
profissional ou serviço da rede pública ou privada executor da ação registrada. 

§ 3° Será dada especial relevância à Prevenção e Controle do Câncer 
Ginecológico e de Mama. 

§ 4° Tomar-se-ão cuidados para que a confidencialidade de determinados 
procedimentos seja mantida entre profissional de saúde e usuária dos serviços. 

§ 5° Deverá ser desencadeada, a partir da regulamentação prevista nesta Lei, 
como processo pedagógico auxiliar, ampla campanha educativa de divulgação da carteira e 
das ações nela preconizadas, para que as mulheres usuárias e as pessoas prestadoras de 
serviços de saúde se mobilizem para exigência dos serviços e utilização eficaz da Carteira. 

Art. 2° Os hospitais, ambulatórios, centros e postos de saúde integrados ao , 
Sistema Unico de Saúde - SUS deverão solicitar de suas usuárias a apresentação da referida 
carteira, quando da realização de novos procedimentos e acompanhamento de anteriores. 

Parágrafo único. A não apresentação da Carteira não poderá, em hipótese 
alguma, implicar recusa de atendimento da mulher. 

Art. 30 Caberá ao órgão competente do SUS e definido na regulamentação do 
Conselho Nacional de Saúde a fiscalização do cumprimento desta Lei. 

Art. 4° As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta das 
verbas próprias consignadas nos orçamentos correspondentes. 



, . , ' . 
• 
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t 

Art. 50 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação 

Senado Federal, em ~ de junho de 2002 

~ 
-----,,?-o.----. ~ ~~ \- I' 

enador Ramez T ebet 
Presidente do Senado Federal 

acf/plcO 1-060 
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Lei: 

. . 

LEI Nº 10.51 6 . DE 11 DE JULHO DE 2002 . 

Institui a CARTEIRA NACIONAL DE 
SAÚDE DA MULHER. 

, 
O PRESIDENTE DA REPUBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte 

Art. 1 º, Fica instituída. no âmbito do Sistema Único de Saúde - SUS. a CARTEIRA 
NACIONAL DE SAUDE DA MULHER. 

§ 1 º (VETADO) 

§ 2º Haverá. necessariamente. campo para a identificação da unidade. profissional 
ou serviço da rede pública ou privada executor da ação registrada. 

§ 3º Será dada especial relevância à Prevenção e Controle do Câncer Ginecológico e 
de Mama. 

§ 4º Tomar-se-ão cuidados para que a confidencial idade de determinados 
procedimentos seja mantida entre profissional de saúde e usuária dos serviços. 

§ 5º Deverá ser desencadeada. a partir da regulamentação prevista nesta Lei. como 
processo pedagógico auxiliar. ampla campanha educativa de divulgação da carteira e das ações nela 
preconizadas. para que as mulheres usuárias e as pessoas prestadoras de serviços de saúde se 
mobilizem para exigência dos serviços e utilização eficaz da Carteira. 

Art. 2º Os hospitais. ambulatórios. centros e postos de saúde integrados ao Sistema 
Único de Saúde - SUS deverão solicitar de suas usuárias a apresentação da referida carteira. quando 
da realização de novos procedimentos e acompanhamento de anteriores. 

Parágrafo único. A não apresentação da Carteira não poderá. em hipótese alguma. 
implicar recusa de atendimento da mulher. 

Art.3 º (VETADO) 

Art. 4º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta das verbas 
próprias consignadas nos orçamentos correspondentes. 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília. 11 de julho de 2002; 181 º da Independência e 114º da República . 

. --­" 
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Através do Ofício PS-GSEIN° 276, de 22/8/2001 

TRAMITAÇÃO NO SENADO FEDERAL: 

LEITURA: 27/8/2001 - DSF de 28/8/2001 

COMISSÃO: 
Assuntos Sociais 

ENCAMINHAMENTO À SANÇÃO: 

RELATOR: 
Seno Maria do Carmo Alves 
(Parecer n° 19112002-CAS) 

Através da Mensagem SF nO 114, de 24/6/2002 



\ 

VETO PARCIAL N° 23, DE 2002 
aposto ao 

Projeto de Lei da Câmara n° 60, de 2001 
(Mensagem n° 143/2002-CN) 

Parte sancionada: 

Partes vetadas: 

LEITURA: 

Lei nO 10.516, de 11 de julho de 2002 
(O.O.U - Seção I - de 1217/2002) 

- § 1 ° do art. 1°; e 
- art. 3°. 

COMISSÃO MISTA INCUMBIDA DE RELATAR O VETO: 

SENADORES DEPUTADOS 

-PRAZO DE TRAMIT ACAO: 
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Proposição: PL-340/1995 R 
Autor: Aloysio Nunes Ferreira - PMDB /SP i~. 

Data de Apresentação: 19/ 4/ 1995 
Apreciação: Propos ição Sujeita à Apreciação Conclusiva pe las Com issões - Art. 24 II 
Regime de Tramitação: Ordinária 

Ementa: I nstitui a Carteira Nacional de Prevenção do Câncer Gineco lóg ico e Mamário. 

Página I de 4 

Co n-u ni cação 

Index~ção: CRIAÇÃO, DOCUMENTO, CARTEIRA DE SAÚDE, MULHER, PREVENÇÃO, CANCER, MAMA, RESPONSABILIDAI 
EMISSAO, HOSPITAL, AMBULATORIO, CENTRO DE SAUDE, POSTO DE SAUDE, SETOR PUBLICO, EXI GEN CIA, REGISTRO 
MEDICO, APRESENTAÇÃO, DOCUMENTAÇÃO, CONSULTA. 

Emendas: 
Emenda de Comissão 1 CCJR - ADOTADA I-ª 

Despacho: 
10/ 5/ 1995 - lEITURA; E PUBLICAÇÃO DA MATERIA.DCN1 070695 PAG 12237 COl 02 . 

Pareceres: 
CSSF - Comissão de Seguridade Social e Famílial-ª 

Parecer do Relator: MARTA SUPLICY ~ 

Substitutivo: Substitutivo 1 CSSF I-ª 
Emenda: Emenda ao Substitutivo 1 CSSF ~ 

CFT - Comissão de Finanças e Tributaçãoí-ª 

Parecer do Relator: MARIA DA CONCEICAO TAVARES ~ 

CCJR - Comissão de Constituição e Justiça e de Redação[§ 

Parecer do Relator: Fernando Coruja ~ 

Substitutivo: Substitutivo 1 CCJR [§ 
Emenda: Emenda ao Substitutivo 1 CCJR I~ 

CCJR - Redação Fina l - Comi ssão de Const itui ção e Justi ça e de Reda ção - Redação Fina l 
Parecer do Relator: Osmar Serraglio r.:! 

Versões e Erratas: 

Versão C de 16/05/2001 W 

Última Ação: 

12/7/2002 - MESA DIRETORA DA CÂMARA DOS DEPUTADOS. (MESA) - OF -SF, encaminha 
autógrafos deste projeto promulgado. Transformado na lei 10.516/02. DOFC 1 
PAG 919 COl Ol. Vetado Parcialmente (MSC 620/02-PE). Razões do Veto: DOF 
02 PAG 021 COl Ol. 

_ ... __ ._--------_ .. _---------- . ._ ..... _ .................. _ ....... _-
; Andamento : 

10/ 5/ 1995 PLENÁRIO ( PLEN) 
APRESENTAÇÃO DO PROJETO PELO DEP ALOYSIO NUNES FERREIRA. 

10/ 5/ 1995 MESA DIRETORA DA CÂMARA DOS DEPUTADOS. ( MESA) 
DESPACHO INICIAL A CSSF, CFT (ARTIGO 54 DO RI ) E CCJR (ARTIGO 54 DO RI ) . 

r 10/ 5/ 1995 PLENÁRIO ( PLEN) 

http: //intranetli nternet/sileg/Prop _ Detal he .asp ?id= 15330 13/08/02 
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11/5/ 199 5 

18/5/1995 

19/ 5/ 1995 

lEITURA E PUBLICAÇÃO DA MATERIA . gDCNl 07 06 95 PAG 12237 COl 02. 

COORDENAÇÃO DE COMISSÕES PERMANENTES ( CCP) 
ENCAMI NHADO A COMISSÃO DE SEGURIDAD E SOCIAL E FAMÍLIA. 

Comissão de Seguridade Social e Família ( CSSF) 
RELATORA DEP MARTA SUPLICY. AlDCNl 230595 PAG 10876 COl 02. 

Comissão de Seguridade Social e Família ( CSSF) 
PRAZO PARA APRESENTAÇÃO DE EMENDAS: 05 SESSÕES. AlDCNl 190595 PAG 10528 COl 01 

1------------------------------------------------------------------------------------------
i 29/5/199 5 , 

i 6/10/ 1995 

: 9/10/1995 

20/10/ 1995 

7/12/1995 

15/ 12/199 5 

i 22/3/1996 

! 22/3/ 1996 , 
i 

1/ 4/ 1996 

1/ 4/1996 

Comissão de Seguridade Social e Família ( CSSF) 
NÃO FORAM APRESE NTADAS EMENDAS. 

Comissão de Seguridade Social e Família ( CSSF) 
PARECE R FAVORAVEl COM SUBSTITUTIVO DA RELATORA, DEP MARTA SUPLICY. ~ 

Comissão de Seguridade Social e Família ( CSSF) 
PRAZO PARA APRESENTAÇÃO DE EMENDAS AO SUBSTITUTIVO: 05 SESSÕES. AlDCNl 07 1095 I 

0824 COl 01. 

Comissão de Seguridade Social e Família ( CSSF) 
NÃO FORAM APRESENTADAS EMENDAS AO SUBSTITUTIVO. 

Comissão de Seguridade Social e Família ( CSSF) 
APROVAÇÃO UNANI ME DO PARECER FAVORAVEl DA RELATORA, DE P MARTA SUPLICY, COM SUBSTI1 
(P l . 340-A/ 95). AlDCD 08 1295 PAG 8608 COl 01. 

Comissão de Seguridade Social e Família ( CSSF) 
ENCAMI NHADO A COMISSÃO DE FI NANÇAS E TRIBUTAÇÃO.-

Comissão de Finanças e Tributação ( CFT) 
PRAZO PARA APRESENTAÇÃO DE EM ENDAS: 05 SESSÕES. AlDCD 22 03 96 PAG 7613 COl 02. 

Comissão de Finanças e Tributação ( CFT) 
RELATOR DEP RICARDO HERACLIO . 

Comissão de Finanças e Tributação ( CFT) 
NÃO FORAM APRESENTADAS EMENDAS . 

Comissão de Finanças e Tributação ( CFT) 
REDISTRIBUIDO A RELATORA, DEP MARIA DA CONCEIÇÃO TAVARES. gDCD 03 0496 PAG 863 ~ 

f----------------------------------------------------------------------------------------~ 

1 22/8/1996 

11/ 12/ 1996 

11/6/ 1997 

11/6/1997 

i 2/2/1999 
1 

! 
, 24/2/ 1999 

Comissão de Finanças e Tributação ( CFT) 
PARECER DA RE LATORA, DEP MARIA DA CONCEIÇÃO TAVARES, PELA ADEQUAÇÃO FINANCEIRA E 
ORÇAM ENTARIA DESTE, E DO SUBSTITUTIVO ADOTADO NA CSS F. ,~ 

Comissão de Finanças e Tributação ( CFT) 
APROVAÇÃO UNANIME DO PARECER DA RE LATORA, DEP MARIA DA CONCEIÇÃO TAVARES, PELA ADE 
FINANCEIRA E ORÇAMENTARIA DESTE , E DO SUBSTITUTIVO ADOTADO NA CSSF. (Pl. 340-B/95). il 
12 03 97 PAG 0189 COl 0 1. 

Comissão de Constituição e Justiça e de Redação ( CCJR) 
PRAZO PARA APRESENTAÇÃO DE EM ENDAS : 05 SESSÕES. 

Comissão de Constituiçã o e Justiça e de Redação ( CCJR) 
RELATOR DE P PAES l ANDIM. 

MESA DIRETORA DA CÂMARA DOS DEPUTADOS. ( MESA) 
ARQUIVADO NOS TERMOS DO ARTIGO 105 DO REG I MENTO INTE RNO. RDCDS 03 0299 PAG 00 
0 1. 

MESA DIRETORA DA CÂMARA DOS DEPUTADOS. ( MESA) 
DESARQUIVADO, NOS TERMOS DO ARTIGO lOS , PARAGRAFO UNICO DO RI. 

t---------------------------------------------------------------------------------------

12/3/1999 

7/6/2000 

14/6/ 2000 

21/6/2000 

COORDENAÇÃO DE COMISSÕES PERMANENTES ( CCP) 
ENCAMIN HADO A COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO. 

Comissão de Constituição e Justiça e de Redação ( CCJR) 
RELATOR DEP FERNANDO CORUJA. 

Com issão de Constituiçã,? e Justiça e de Redação ( CCJR) 
PRAZO PARA APRESENTAÇAO DE EM ENDAS. 

Comissão de Constituiçã o e Justiça e de Redação ( CCJR) 

http ://i ntranet/ i nternetlsileg/Prop _Detalhe.asp?id=15330 13/08/02 
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10/ 8/2000 

8/ 5/ 2001 

9/ 5/ 2001 

10/ 5/2001 

15/ 5/200 1 

: 16/ 5/2001 

16/5/ 2001 

NÃO FORAM APRES ENTADAS EMENDAS. 

Comissão de Constituição e Justiça e de Redação ( CCJR) 
Parecer do relator pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa deste e do substitu ti vo de 
com emenda e subemenda. ~ 

Comissão de Constituição e Justiça e de Redação ( CCJR) 
Não Deliberado 

Comissão de Constituição e Justiça e de Redação ( CCJR) 
Não Deliberado 

Comissão de Constituição e Justiça e de Redação ( CCJR) 
Não Deliberado 

Comissão de Constituição e Justiça e de Redação ( CCJR) 
Não Deliberado 

Comissão de Constituição e Justiça e de Redação ( CCJR) 
Aprovado o Parecer 

Comissão de Constituiçã o e Justiça e de Redação ( CCJR) 
Enca minhado à CCP 

,- -------------------------------------------------------------------------------------

16/5/ 2001 

17/ 5/ 2001 

5/ 6/ 2001 

13/ 6/ 2001 

13/ 6/ 2001 

13/ 6/ 2001 

13/ 6/ 2001 

, 

, 13/ 6/ 2001 

: 13/ 6/ 2001 

13/ 6/2001 

13/6/200 1 

13/ 6/2001 

21/ 6/2001 

j 2/8/ 200 1 
i 

MESA DIRETORA DA CÂMARA DOS DEPUTADOS. ( MESA) 
Lei tura e publicação dos pareceres da CSSF, CFT e CCJR . (PL. 340-C/95). 

COORDENAÇÃO DE COMISSÕES PERMANENTES ( CCP) 
Recebido pela CCP 

MESA DIRETORA DA CÂMARA DOS DEPUTADOS. ( MESA) 
Prazo para apresentação de recu rso artigo 132, parágrafo segundo RI (05 sessões) de : 05 a 120601 

COORDENAÇÃO DE COMISSÕES PERMANENTES ( CCP) 
Encaminhado à MESA 

MESA DIRETORA DA CÂMARA DOS DEPUTADOS. ( MESA) 
Recebido pela MESA 

MESA DIRETORA DA CÂMARA DOS DEPUTADOS. ( MESA) 
Of. SGM-P 774/01, à CCJR encam inhando este projeto para elaboração da Redação Final , nos termos 
58, Parágrafo Quarto e Arti go 24, II, do RI. 

MESA DIRETORA DA CÂMARA DOS DEPUTADOS. ( MESA) 
Encaminhado à CCP 

COORDENAÇÃO DE COMISSÕES PERMANENTES ( CCP) 
Recebido pela CCP 

COORDENAÇÃO DE COMISSÕES PERMANENTES ( CCP) 
Encam inhado à CCJR 

MESA DIRETORA DA CÂMARA DOS DEPUTADOS. ( MESA) 
Encerramento automáti co do Prazo para Recu rso. 

MESA DIRETORA DA CÂMARA DOS DEPUTADOS. ( MESA) 
Of. GM -P 774/ 01, à CCJR, encami nhand o este projeto para elaboração da Redação Fina l, nos termos I 

58, Parágrafo Quarto e Arti go 24, II , do RI. 

MESA DIRETORA DA CÂMARA DOS DEPUTADOS. ( MESA) 
Encaminhado à CCP 

Comissão de Constitu ição e Justiça e de Redação ( CCJR) 
Recebido pela CCJR 

Comissão de Constituição e Justiça e de Redação ( CCJR) 
Designado Relator : Dep. Osmar Serrag lio 

~------------------------------------------------------------------------------------

3/8/ 2001 Comissão de Constituição e Justiça e de Redação ( CCJR) 
Parecer do relator, dep. Osmar Serra g lio 

e----------------------------------------------------------------------------------------------

L 
i 

7/ 8/ 2001 

7/8/2001 

Comissão de Constitui ção e Justiça e de Redação ( CCJR) 
Aprovado por Unanim idade o Parecer 

Comissão de Constitu ição e Justiça e de Redação ( CCJR) 
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Comissão de Constituição e Justiça e de Redação ( CCJR) 
Encaminhado à CCP 

COORDENAÇÃO DE COMISSÕES PERMANENTES ( CCP) 
Recebido pela CCP 

MESA DIRETORA DA CÂMARA DOS DEPUTADOS. ( MESA) 
Remessa ao Senado Federal , através do Df PS-GSE/ 276/ 01. 

COORDENAÇÃO DE COMISSÕES PERMANENTES ( CCP) 
Recebimento pela CCP. 

Cadastrar para Acompanhamento 
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SGM/P N° 1152/02 Brasília, 14 de agosto de 2002. 

Senhor Presidente, 

Em atenção ao ofício CNIN° 356, de 1 ° de agosto de 2002, tenho a honra 
de comunicar a Vossa Excelência que designei os Senhores Deputados JANDIRA 
FEGHALI, B. SÁ, MARIA ELVIRA e SEBASTIÃO MADEIRA, para integrarem a 
Comissão Mista incumbida de relatar o veto ao Projeto de Lei nO 340 de 1995, que 
"Institui a CARTEIRA NACIONAL OE SAÚDE DA MULHER". 

Colho o ensejo para renovar a Vossa Excelência protestos de apreço. 

Excelentíssimo Senhor 
Senador RAMEZ TEBET 
DO. Presidente do Senado Federal 
NESTA 

Atenciosamente , 

Presidente 

I 1111I1I1I11I11 111 11I11 11 II 
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SGMIP nO 1153/02 Brasília , 14 de agosto de 2002. 

Senhor Deputado, 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência sua designação para integrar 
a Comissão Mista incumbida de relatar o veto ao Projeto de Lei da Câmara nO 340, de 1995, 
que "Institui a CARTEIRA NACIONAL DE SAÚDE DA MULHER". 

Colho o ensejo para renovar a Vossa Excelência protestos de apreço. 

Excelentíssimo Senhor 
Deputada JANDIRA FEGHALI 
Gabinete 443, Anexo IV 
NESTA 

Atenciosamente, 

II I I II 111 
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SGMIP nO 1153/02 Brasília, 14 de agosto de 2002. 

Senhor Deputado, 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência sua designação para integrar 
a Comissão Mista incumbida de relatar o veto ao Projeto de Lei da Câmara nO 340, de 1995, 
que "Institui a CARTEIRA NACIONAL DE SAÚDE DA MULHER". 

Colho o ensejo para renovar a Vossa Excelência protestos de apreço. 

Excelentíssimo Senhor 
Deputado B. SÁ 
Gabinete 643, Anexo IV 
NESTA 

Atenciosamente , 

Presidente 

I 
Documento : 11294 • 1 



N" 133, srxta:feira._12 de julho de 2002 

-Presidência da República 

DESPACHOS DO PRESIDE!'.TE DA REPlJBLICA - , 
ME!'ISAG~ 

(. IN! 607. 10 de Julho de 2002. l:::.ncammharnemo ao Cong:re~~o 

NaCiOnal de renovações de pernussõcs para explorar, por dez anos. 
sem direllO de ex.clusivldade. serviÇOS de rad iodifusão sonora em 
frequência modulada. confonne os segumtes ato~ do MlOlsteno das 
Corrwrucaçõcs e entidades: 

I - Poruria n' 441. de 22 de março de 2002 - Sociedade 
T",sponlana de Radiod!fusão Lida. . na Cidade de T,;;s PonUlS-MG: 

2--f'ortaria n' 633. de 26 de abril de 2002 - Sisu:ma 103 
de Rádios Uda.. na cidade de Descanso-SC: 

3 - Portaria n' 668. de 30 de abril de 2002 - Rádi o " aipu 
de Manlia Uda.. na cidade de Manlia-SP: e 

4 - .J>onaria n' 923 . de 5 de junho de 2002 - Rádio li­
berdade FM de Santa Rita Uda., na cidade de Santa Rita-PB . 

.... ./'1 ....... , • -

N' 613 de 1I de julho de 2002 . Encaminhamenlo ao Sup",mo Tri­
bunal Federal de iníonnações para IDSlnm o julgamenlO do Mandado 
de Segurança n' 24.301. ~ 

N' 614. de 11 de julho de 2002. ReSlllulção ao Cof~ Nacional 
de autógrafos do projeto de lei que. sancIOnado. se tJ:arfsforma n Lei 
n' 10.511. de 11 de julho de 2002. ~. ~ ... • : ': 

. «_ . "'a';' N' 615 . de I I de julho de 2002. ReSlilulção a -:. ~s.so Nac~ ' .' f 
de autógrafos do projeto de le i que. sancionado. se 1J'3Jl~!iá.' ' ,:1 
n' 10.512 . de n .de julho de 2002 . ~) 

N' 616. de 11 de julho de 2002. ReSl ilUlção ao Congresso acionai 
de autógrafos do projeto de le i que. sancIOnado. se transforma na Lei 
n' 10.513. de 1I de julho de 2002. 

N' 617 . de 11 de julho de :2002 . Restllulção ao Congresso NaCIOnal 
de autógrafos do projeto de lei que. sanCIOnado. se Lransforma na lei 
n' 10.514. de 11 de julho de 2002. 

Diário Oficial da União - Seção 1 

" An. 3! Caber.] ao orgao competente do SUS c 
definido na regulamentação do Conselho ~aclOnaJ de Saú­
de a fiscalização do cumpnmenlo desta ~i . " 

R azc)es do yelo 

"Já o an o ~ ! do pm1elO. ao de legar ao Conselho 
f'jacJOnal de Séjude a Indlcaç.iO dn orgão compclenrc para a 
fl scahz.ação do cumpnmento da ICI VIOlo o art. 84. rv, da 
Constllulção. que estabelece ser a regulamentação de lei 
competênCia pnvatl\'a do PreSidente da República. 

Ressalto não estar a reg: ularnentação de leis e"O­

Ire as hlpoleses de delegação pemulÍdas pelo parágrafo 
úmco do ano 84 e. se estivesse . a delegação teria de ser 
feita p:>r meio de decreto e ter como destinaláno um Mi­
nistro de EsLado. Não eXiste na atual ordem constitucional 
a figura da delegação de compc:LênCla do Presidente da 
República p:>r meio de lei ordinária. nem a possibilidade 
de a delegação ser fell" para um Conselho. 

Ademais. ao dispor sobre a forma em que ã 
administração se organiz.ará para apllcar a lei Invade-se a 
matena rese rvada a decreto autônomo pc:lo ano 84. Vl. ··a". 
da Constiruição. com redação da Emenda Consutucional nt 

32. de I I de selembro de 2001." 

Estas. Senhor Pre!'ldente. as razões que me le· 
varam a vetar os di ~poS IlIVOS aCima menclOnado~ do projeto em 
causa a\ qUaJ "i ora submeto à elevada apreciação dos Senhores Mem· 
bros do Congresso Nacional . 

N' 621. de 11 de julho de 2002. 

Senhor PreSidente do Senado Federal . 

Comunico a Vossa Exce lência que. nos termos 
do § I! do art . 66 da ConsUluição Federal . decidi vetar Integralmente. 
IX>r ser contráno ao Interesse público. o Projeto de Lei n! 123. de 
2001 (n' 3.428197 n. Câmara dos Deputados l. que "Dispõe sobre a 
elaboração. beneficHlmento e comerclahzação de produtos anesanais 
de origem ammal e vegetal e dá outra"i providências- . 

Ouvido. o MlOlsteno da Agnculrura. Pecuária e 
Abastecimento assim se maniíestou : 

ISS/I ' /676-2339 2/ ~ 
..... . -o 

• • • , , 
f." 

se cumpncL..<. . serão bJ-" wnle" onero~' t' d:..' proJução qUl' 

nunca ~ P.1f :lr.JO diante dd' llm llaçll(,.·" lmpo"'la.\ 

NjD e"'lá bem carJcten 7~d..L J quem ~dbera .I 

fiscalização dos eSIJIxIt~' lmentm m e!-.an a l \ . ... e e que 15\1..' 

será pos."lvcl já que o Orol('IO de lei nrt' \c . m~ l uq \ c . ..! 

mspeção ante e po .. -monc.: _ LemDrafll(l~ (J Ut' entn.' toda.. .. a.\ 
le~1slaçõe~ eXl stente~ que ~m o conU'tllc: d;J omdução dr 
alimentos la bran{!cntc <; (' :-. uri n ente:-d . um;,t dcllnC \00 CI. .. ',\ , 
de produto:-. Ot' 'on f:c m ant m •. 1I - c a.rn t:'~ , 1;.I llC1fl10:'. pc" 
cados. elC .. produlO:-' mal~ nobre ... _ dI..' mal0 r comrlc xldadl~ 

de produção e com maior potencial de pen!,!o ao ser hu ­
mano) a competênCia d.a3 aUlOndadc ... p:trJ J. ~ u a flsG! 
ltz.aÇão. de acordo com o ámbtlo de comerc l.lh/....lç.ão do\ 
mesmos (Lei n' 7.889. de 23 de novembro de 1989 1 No 
caso do prescme projeto. ora .. e fala que compete ao poder 
estadual a fiscalização. ora ~ deprecndc que cabe ao ~ 
\ema Federa.! (Mlnlsteno da Agnculrura l alg:uma respon· 
sabilidade . No caso de produto .. artesanal !> produ7ldo .. pelo 
llpo de estahoelec lmento pre\'i sto. ISIO e. de: dlmtnUIO pone . 
depreende·sc que os me !> mos comerciarão seus produros 8. 

nível local e. ponanlo. como já p",vé a leg IS lação. sofrerio 
a fiscalização do MUOlClplO onde estarão locahzados.. ... 

o MImstério da Saúde acn:~ntou o scgwnte 

O'A c lJ..',slflcação de Jndw.rn~ produtora "i de al i­
mentos quanto ao Lamanho ou capacidade de p~.J. 
menta e quanto a necessidade ou não de ~ ler um "i l"item .. 
de ~ardJ1lia de controle de n s.co. como propoe o ano 5! d0 
projeto de leI. não sào cnleno~ aluswdos ao conhccuncnl ll 
científico atual para garantir a segurança alimentar. ro­
dendo expor a IX>pulação .J evenru:m af rd\ 0\ de !:>3.ude . 

Além dls<.;o. o projeto de lei cna um tratamenhl 
diferenciado para o processamento de ahmento~ . pennl­
tlndo que empre!>a5 não adOlem mecanismo"i parJ a"'\Cgllrar 
o controle sanitário de ~u" produtos. o que deve: ser rol ­
bldo. dificultando assim a aplicação ct..! le~!"Is l aç ão samtána 
quanto a re spon~abihzação do fabncante pelo PrOOuto final 
ex.posto ao consumo. 

o projeto urnhém ahorda questÕ(' \ de Boas ?rJ. ­

llCas de Fabncação (BPF). sem. no enlanto. esgmar todo ... 
os pontos. contorme regulamenlo Ja aprO\ ado e \ I!!ente nll 
Brasil desde 1997. deixando lacunas Indesejáveis do ponlO 
de vista do processamento seguro de alimentos." 

N' 61 8. de I I de julho de 2002. Sohclla ao Senado Federal que seja 
A "u..ada a inclusão do fmanclamento de cem por centO do seguro 
W rédllo a ser pago à Compagnie Franç31se d'Assurance pour le 

Commerce ~ - COFACE, a serem celebradas entre a Re-. 
pública Federativa do Brasil e o Banco BNP Patibas, cujos recurooo ' 
destinam-se., ·fuumc:iJmento de bens fornecidos pelo HôpitaJ Adion 
Services - HAS, dentro d Programa de Modernização e Consolidaçlo 
da Infraestrutura Acadêmica das Insutuições Federais de Ensino Su· 

"Embora o projelO em seu ar\- I' diga que esta 
lei flXa normas para elabonoçlo e comercialização de pr0-
dutos oriundos da agroindústria. o mesmo está vollBdo 
mais para o setor animal. como ~ pode observar em !eUJ 

arts . 5' . 7' e 10. 

'i-'- ~. i. ;..., '. • r . . 
" .. '''' . Por fim, o Ministério do Desenvolvimento, iD-

penar e Hospitais UniversitáriO$. . 

N' 619. de 11 de julho de 2002 . Restituição ao Congresso Nacional 
de autógrafos do projeto de lei que. sanCIOnado. se transforma na Lei 
n' 10.515. de 11 de julho de 2002. 

N' 620. de I I de julho de 2002. 

Senhor Presidente do Senado Federal, 

Comunico a Vossa ExcelênCia que. nos termos 
do § I' do an. 66 da Constituição Federal . decidi vetar parclalmenle. 
por JOconstitucionaJidade e comranedade ao Interesse público. o J>ro.. 
jelO de Lei n' 60. de 2001 (n' 340/95 na Cltmara dos DepulBdos). que 
"lnStllUl a CARTEIRA NACIONAL DE SAÚDE DA MULHER' . 

O Ministério da Saúde propõe veto aos segu.in· 
tes disp:>sitiv05: 

§ J! do art J! 

"Art. J' 

§ I t A Caneira a que se refere o caput. a ser 
emitida pelos hospuaJs. ambulatórios. centros e postos de 
saúde da rede pública. deverá possibilitar o registro das 
principais atiVidades prevIstas no Programa de Assistência 
lnu:graJ à Saúde da Mulher - PAISM. confonne ",gula­
mentação a ser f CIta pelo Conselho Nacional de Saúde. 
consuJt.ada a Rede NacIOnal FemJrusla de Saúde e DIICI{QS 
ReprodDIlVOS. 

Ru.ões do veto 

_ ~:" _ . "O arL I', § I ' . do projeto de lei delega ao 
Coruelho' Nacional de Saúde a compeléocia de reguta-

"'r-P'- ' . 0-.- 15 da r..,; o' 8.080 ele 19 ele 1eIr:mbro .. ,.' ._-, ". 
_ . - ~JeL ).~t!>, DO. eDlaDlO, foge de lUIS . OIribuiçOes, .." • .. ' :"-:" . 

.. ,1·- ' - . di.::t r i -aaibuição do Gestor Naci.:m.t do SUS _ Mi- ' __ r 

nistério da Saúde - a elaboração de nonnas técnicas. o 
estaJxlecimento de padrões de qualidade e parâmelros de 

. CJJSlO.Et0 t. a disciplina da asSistência à saúde." 
~ • 3 .! I 

. dúsaia e Comércio Exu:rior concluiu: 

O setor de bebidas já possui a Lei n' 8.918. de 
14 de julho de 1994. que dISpõe ,obre a padroDlzação. a 
classificação. o registro. a inspeção. sendo que essa le­
gislação não cna nenhum Impedimento para reg ~tro de 
pequcn~ agrolOdusrnas. Dessa maneira. não há I :cssi· 
dade de projeto de lei contemplando o selor. pois a LeI n! 
8.91 8194. regulamentada pelo DecrelO n' 2.314. de 4 de 
setembro de 1997. já atendc à proposta do pruJeto de lei. 

o abate de animais para fins comerciais não 
pode e nem deve ser conSiderado uma atiVidade- anesanal. 
Abater animaiS. que não seja par.:!. consumo pról '. impõe 
o cumpnmento e o conheCimento de téCniCas t nonnas 
sannf!.fias. além da presença de um agente de governo. 
preparado e especializado. por tratar·se de uma atividade 
complexa e que diZ Tt:speito à saúde púhlica e defe..'i.3. do 
consumidor. Os anHTLllS sào potencialmente ponadores de 
doenças e mfecçõcs que podem ser transmitidas ao ser 
humano Izoonoses). bem como toxmfecçôes que levam 
facilmente a morte . úlglr do pequeno produtor preparo c 
educação sarutána no abate e processamento das carnes 
sena conceder-lhe responsabilidade para a qual nem sem· 
pre e!>t.á preparado. alem de se aduzi r que nenhu ma cn· 
udade ofiCial . quer mumclpal . estadual ou federal. teria 
condições de exercer de fom13 responsável qualquer ati· 
vidade de controle samtáno em centena "i de milhares de 
pequenos estabelecimentos espalhados pelos m3JS recOo­
dllos lugarejOS deste Imenso País. 

Os órgãos de ~ovemo que cuidam da produç.ão, 
industnalização e comerciaJiz.ação de alimentos (MiniSl~­
nos da Saúde e AgricuJtura. entre outros). por contingência 
constllucional. di spõem de normas específicas que reguJam 
a área. llldependentemente de tamanho. limue de produção 
ou maneira de fabricar os alimentos. Mesmo os prod.ulOs 
anesanais devem sc:guir la.lS dlf'Ctnzes mínimas. quer quan­
to ao preparo. embalagem. rotulagem, etc . 

_ O limite de produção estaJxlecido, lornando pot; _ _ 
CJ.c:mplo • produçIo de carne de 200 Kgldia (WII l!oiJ.é-- ~.~. ;. 
inuI . Me""" uma "agroindústria" artesanal limitada • 00- " >;, ' 
sa produção não terá economia de escala para sustentar 
suas aLividades nem qualquer competitividade . Atenta-se 
que o projeto ao fazer referência às obngações merentes à 
instalação do esta..bçleclmc.nto. Imp?e. gastOs 9~, por SI ,sP. 

Ao longo do projelo de lei há urru série de 
problemas. O pruneiro deles diZ "'SpellO à pane conccltual . 
visto que uma agromdúsrna. entendida como a "Hldústna 
nas suas relações com a agncuhura ou dependenClas desta, 
ou industna que benefiCia maténa-pnma onunda da a.g:n ­
cultura". não se enquadra necessariamente como anesanaJ. 
difenndo em relação à. es.caJa e J O procc~so de produção 

O capu! do an o .$! esmhdece que "cabe ex. ­
clusivamente aos produtores rural ~. mdl\ Idualmentc ou em 
associações e cooperativa:.. . a condução do proces.umento 
das agrolndústnas anesanais" . Caso prevalecesse esse eo­
IcndJmento. os anesãos do Pais re stnngJnam ·~ apena\ 
aqueles onundos do meio rural. excluindo·se milhões de 
anesãos urbanos c, também. aqueles artesãos rurcus que 
não são produtores das maténas·primas que utihurn em 
seu processo produtivo. 

O parágrafo úmco do an 4! também c."itabelece 
que "para os produtos de ongem animal . a maténa-pnmJ 
deverá ser de produção propna. admumdo·se. na elaro­
ração dos produtos a utlhzação de maléna-pnma adqumd.l 
de tercelros até o limite de 50'*- ICHlquema por cento) dJ 
quantidade de matena·pnma de produção propna. desde 
que tenha cornrrovação hl!!iênH..'o--sannana por orgão ofl ­
ClaJ". Nesse caso, o produtor da agrolOdu~tna anesanal 
tena que ser necessanarneme produtor de pelo menos 5(Y;i; 
da matéria·pnma utiltz.ada no seu prodUlO flOal e tena qUl' 
cumpnr com uma séne de eXI~ências hlgiêOlco--sanitAna..\ 
que não condizem com a realidade do pequeno produtor 
anesanaJ . o que geraria um aumento de custos e po-.­
~ I velmente invlabilizaria essa produção. 

Além disso. ao definir a esc.aJa de processamen­
to da agroindústria anesanal. no art . 5!. (l projeto de lei fixa 
os Iimlles má.x...imos de n13téria-pnrna que JX>deriam ser Uti ­

lizados. não estabelecendo uma g:rad..aç.ão e. porunto. maJ ~ 
uma vez. não dJfert:nciando a.~ escala. ... de produção. Igua ­
lando a produção anesaruU case111l i produção IDdustnal. 

. " .' . . 
Tendo em vista os pootos levantados acima s0-

bre pro;cco e o falo de eUstirem outrm iJlwut:ucias .., 
longO da' referida rnattria. como as exi~encias contidu DO 

art. 9'. por exemplo. o mesmo deve ser vetado na íntegrn. 
uma vez que a propna definição concellual da agroln­
dústna anesanal , as restnções e as UUpoSIÇ'ãc..\ legaJ!i \ 1-

ti'lfil :a pre)udJcar pli!bQc, dç an~, ,,n\'olvldp~ CO\I1 l ' 

,., ~ .' ,r ' ,' '0' ~ .. • . " , -;,. . r " ' 1 



Coordenação de Comissões Permanentes 

PROJETO DE LEI Nº 340, de 1995 Aloysio Nunes Ferreira 

Institui a Carteira Nacional de Prevenção do Câncer Ginecológico e Mamário. 

DESPACHO: 19/04/1995 - CSSF - CFT (ART. 54) - CCJR (ART. 54) - ART. 24, 11 

10/05/1995 - A publicação 
10/05/1995 - À CSSF 
11 /05/1995 - Entrada na Comissão 
18/05/1995 - Distribuído à relatora, Dep. Marta Suplicy 
19/05/1995 - Prazo para recebimento de emendas ao projeto 
29/05/1995 - Findo o prazo não foram apresentadas emendas ao projeto 
29/05/1995 - Encaminhado à relatora, Dep. Marta Suplicy 
06_ /1995 - Parecer Favorável, com substitutivo da relatora, Dep. 
_/_/ - Marta Suplicy 
09/10/1995 - Prazo para recebimento de emendas ao substitutivo 

ORDINÁRIA 

07/12/1995 - Aprovado unanimemente o parecer favorável, com substitutivo, da relatora, Dep. Marta 
Suplicy. 

15/12/1995 - Encaminhado à CFT 
_/_/_- , 

_/_/ - A Publicação 
21 /12/1995 - Publicação da CSSF: termo de recebimento de emendas, parecer do relator, substitutivo 

oferecido pelo relator, termo de recebimento de emendas ao substitutivo, parecer da 
Comissão, substitutivo adotado pela Comissão. 

'21/12/1995 - À publicação, 
22/03/1996 - Distribuído ao Dep, Ricardo Heráclio 
01 /04/1996 - Redistribuído à Dep. Maria da Conceição Tavares. 
22/08/1996 - Parecer pela adequação financeira e orçamentária do Projeto e do Substitutivo adotado 

na Comissão de Seguridade. 
11 "./1996 - Aprovado , unanimemente , o parecer da relatora , Depta. 
_ __ I - Maria da Conceição Tavares 
_ :/_/_- , 

_/_/ - A Publicação 
23/01 /1997 - Publicação da CFT: termo de recebimento de emendas, parecer do relator , parecer da 

Comissão. 
23/01 /1997 - À publicação. 
11 /06/1997 - Distribuído ao relator, Deputado Paes Landim. 

122/02/1999 - Ao Arquivo - Guia 124/99 - Processo original. 
24/02/1999 - Deferido Requerimento do Autor solicitando o desarquivamento deste. 
08/03/1999 - Ao Arquivo o Mem. 43/99 - CCP solicitando a devolução deste. 
12/03/1999 - À CCJR. 
12/03/1999 - RECONSTITUIDO e enviado a esta Comissão. 
07/06/2000 - Distribuído ao relator, Dep. Fernando Coruja 
16/05/2001 - Aprovação unânime do parecer do relator, Deputado Fernando Coruja, pela 

constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa deste e do substitutivo da Comissão 
de Seguridade Social e Família, com emenda e subemenda. 

17/05/2001 - DCD - LETRA C .J /' 
~/05/2001 - LETRA C - publicação do parecer da CCJR - ENCERRAMENTO V 
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Identificação: PL. (PROJETO DE LEI (CD)) 00340 de 1995 

Autor(es): 

ALOYSIO NUNES FERREIRA (PMDB - SP) [DEP] 

Origem: CO 

Ementa: 

INSTITUI A CARTEIRA NACIONAL DE PREVENÇÃO DO CANCER GINECOLOGICO E MAMARIO. 

Indexação: 

CRIAÇÃO. DOCUMENTO, PREVENÇÃO, CANCER, MULHER, RESPONSABILIDADE, (SUS), 
EMISSÃO, HOSPITAL, AMBULATORIO, CENTRO DE SAUDE, POSTO DE SAUDE, SETOR 
PUBLICO, EXIGENCIA, REGISTRO, EXAME MEDICO, APRESENTAÇÃO, DOCUMENTAÇÃO, 
CONS ULTA. 

Poder Conclusivo: SIM 

Despacho Atual: 

, 

COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA (CSSF) 
COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (CFT) 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO (CCJR) 

Ultima Ação: 

TRCOM - EM TRAMITAÇÃO NAS COMISSÕES 
16 05 2001 - CCJR - COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 
APROVAÇÃO UNANIME DO PARECER DO RELATOR, DEP FERNANDO CORUJA, PELA 
CONSTITUCIONALIDADE, JURIDICIDADE E TÉCNICA LEGISLATIVA DESTE E DO 
SUBSTITUTIVO DA CSSF, COM EMENDA E SUBEMENDA. 

Regime de Tramitação: 

ORDINÁRIA 

TI"amitação: 

/ 

10 05 1995 - PLEN ÁRIO (PLEN) 
APRESENTAÇÃO DO PROJETO PELO DEP ALOYSIO NUNES FERREIRA. 

1005 1995 - MESA (MESA) 
DESPACHO INICIAL A CSSF, CFT (ARTIGO 54 DO RI ) E CCJR (ARTIGO 54 DO RI). 

1005 1995 - PLENÁRIO (PLEN) - . J.._ 
LEITURA E PUBLICAÇÃO DA MATERL<DCN I 0706 95 r AG 12237 COL 02. 

11051995 - COORDENAÇÃO DE COMISSÕES PERMANENTES (C CP) 
ENCAMINHADO A COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA. 

18051995 - COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA (CSSF) 
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RELATORA DEP MARTA SUPLICY. DCN 123 05 95 PAG 10876 COL 02. 

19051995 - COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA (CSSF) 
PRAZO PARA APRESENTAÇÃO DE EMENDAS: 05 SESSÕES. DCNI 190595 PAG 10528 COL OI . 

29051995 - COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA (CSSF) 
NÃO FORAM APRESENTADAS EMENDAS. 

06 10 1995 - COM ISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA (CSSF) 
PARECER FAVORAVEL COM SUBSTITUTIVO DA RELATORA, DEP MARTA SUPLICY. 

09 101995 - COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA (CSSF) 
PRAZO PARA APRESENTAÇÃO DE EMENDAS AO SUBSTITUTIVO: 05 SESSÕES. DCNI 07 1095 
PAG 0824 COL OI . 

20 10 1995 - COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA (CSSF) 
, NÃO FORAM APRESENTADAS EMENDAS AO SUBSTITUTIVO. 

07 12 1995 - COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA (CSSF) 
APROVAÇÃO UNANIME DO PARECER FAV AVEL DA RELATORA, DEP MARTA SUPLICY, 
COM SUBSTITUTIVO. (PL. 340-AJ95 ). 008 1295 AG 8608 COL OI. 

15 12 1995 - COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA (CSSF) 
ENCAMINHADO A COMISSÃO DE FINANÇAS E TRlBUTAÇÃO.-

22031996 - COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (CFT) 
PRAZO PARA APRESENTAÇÃO DE EMENDAS: 05 SESSÕES. DCD 22 03 96 PAG 7613 COL 02. 

22031996 - COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (CFT) 
RELATOR DEP RICARDO HERACLIO. 

0104 1996 - COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (CFT) 
ÃO FORAM APRESENTADAS EMENDAS. 

010-11996 - COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (CFT) 
REDISTRlBUroO A RELATORA, DEP MARIA DA CONCEIÇÃO TAVARES . OCO 03 04 96 PAG 8633 
COL 02. 

2208 1996 - COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (CFT) 
PARECER DA RELATORA, DEP MARIA DA CONCEIÇÃO TAVARES, PELA ADEQUAÇÃO 
FINANCEIRA E ORÇAMENTARIA DESTE, E DO SUBSTITUTIVO ADOTADO NA CSSF. 

11 12 1996 - COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (CFT) 
APROVAÇÃO UNANIME DO PARECER DA RELATORA, DEP MARIA DA CONCEIÇÃO TAVARES, 
PELA ADEQUAÇÃO FINANCEIRA RÇAMENTARIA DESTE, E DO SUBSTITUTIVO ADOTADO 
NA CSSF. (PL. 340-B/95). C S 1203 97 PAG 0189 COL O I. - -

11 06 1997 - COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO (CCJR) 
PRAZO PARA APRESENTAÇÃO DE EMENDAS: 05 SESSÕES. 

11 06 1997 - COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JU STIÇA E DE REDAÇÃO (CCJ R) 
RELATOR DEP PAES LANDIM. 

02 02 1999 - MESA (M ESA) 
ARQUIVADO NOS TERMOS DO ARTIGO 105 DO REGIMENTO INTERNO. DCDS 03 0299 PAG 0031 
COLOI. 

24 02 1999 - MESA (M ESA) 
DESARQUIVADO, NOS TERMOS DO ARTIGO 105, PARAGRAFO UNICO DO RI. 

12031999 - COORDENAÇÃO DE COMISSÕES PERMANENTES (CCP) 
ENCAMINHADO A COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO. 

07062000 - COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO (CCJR) 
RELA TOR DEP FERNANDO CORUJA . 
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14062000 - COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO (CCJR) 
PRAZO PARA APRESENTAÇÃO DE EMENDAS. 

21062000 - COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO (CCJR) 
NÃO FORAM APRESENTADAS EMENDAS . 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

DF 612/04 - CN (Comunica apreciação de veto do PL 340/95-CD) 
Publique-se . Arquive-se . 
Em: A6 / 01- /01 

JOÃO PAU O CUNHA 

Presidente 

11111 111111111 I 11 111111111111111111111111111111 
11111 111111111 I 11 111111111111 11111111111111111 

Documento : 23625 - 41 

2062 (AGOI03) 



o f í c i o n º IJ' I 2. (CN ) Brasília, em 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado João Paulo Cunha 
Presidente da Câmara dos Deputados 

Assunto : Apreciação de Veto pelo Congresso Nacional 

Senhor Presidente, 

de 2004 . 

Comunico a Vossa Excelência que o Congresso Nacional, 
em sessão realizada em 20 de maio do corrente ano, manteve o Veto 
Parcial aposto pelo Excelentíssimo Senhor Presidente da República 
ao Projeto de Lei da Câmara nº 60, de 2001 (PL nº 340 , de 1995, 

• I • I' 

nessa Casa), que "lnstltul a CARTEIRA NACIONAL DE SAUDE DA MULHER." 

Atenciosamente, 

Senador sé Sarney 
' â.ente 

gab/plcOl-060veto 
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PL N° 340/1995 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

OF N.o 330/04 - CN 
Publique-se. Arquive-se. 
Em:Oo{;/ 00/04 

2062 (AGOI03) 

JOÃO PAU O CUNHA 

Presidente 
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Of. nO . ,1 } 0 /2004-CN Brasília, em 27 de maio de 2004 

Senhor Presidente, 

Comunico a V. Exa e, por seu alto intermédio, à Câmara dos Deputados, 
que na sessão do Congresso Nacional, realizada no último dia 20, os Vetos 
Presidenciais foram mantidos pelo Congresso Nacional, com exceção dos itens 
nOs dois, cinco, oito, onze, treze, quatorze, vinte e um, vinte e quatro, vinte e 

• • •• • • • A· 

CInCO, vInte e seIs, vInte e OItO, tnnta, tnnta e tres, tnnta e sete, quarenta, 
quarenta e seis, quarenta e sete, quarenta e nove, sessenta, sessenta e um, oitenta 
e dois, noventa e quatro, cento e um, cento e sete, cento e onze, cento e 
dezessete, cento e vinte e sete, cento e vinte e nove, e cento e sessenta e dois, 
que foram retirados da cédula através do Requerimento nO 6, de 2004-CN, lido 
ao ser anunciada a votação. Os itens cento e nove, cento e trinta e um, cento e 
trinta e três (133.02), cento e trinta e quatro, cento e quarenta e dois, cento e 
cinqüenta e quatro (154.06, 154.07; 154.12, 154.53 a 154.73), cento e cinqüenta 
e cinco e cento e sessenta e sete (167.01 e 167.02) não obtiveram "quorum", e 
serão incluídos em Ordem do Dia para oportuna votação. Os itens nOs cento e 
dezenove e cento e trinta e cinco, foram declarados prejudicados, por terem 
perdido a oportunidade, abrindo o prazo de dois dias úteis para interposição de 
recurso quanto à decisão. 

Informo, ainda, que a Ata da apuração da referida votação foi lida na 
sessão do Senado Federal realizada nesta data. 

Aproveito a oportunidade para renovar a V. Exa protestos de estima e 
consideração. 

4° Secre 

Exmo Sr. 
Deputado João Paulo Cunha 
Presidente da Câmara dos Deputados 

- • 
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-ATA DE APURAÇAO DOS VOTOS DE VETOS PRESIDENCIAIS 
CONSTANTES DA CÉDULA ÚNICA DE VOTAÇÃO UTILIZADA NA 

SESSÃO CONJUNTA REALIZADA NO DIA VINTE DO MÊs DE MAIO 
DO ANO DE DOIS MIL E QUATRO 

Aos vinte dias do mês de maio do ano de dois mil e quatro na sala da 
, 

Divisão de Atendimento e Desenvolvimento para a Area Legislativa e 
, 

Parlamentar / Serviço de Atendimento para Area de Documentos e 

Infonnação - SDL/SDI , da Secretaria Especial de Informática - Prodasen, às 

treze horas e quarenta e quatro minutos, presentes os Senhores Deputados 

Pastor Francisco Olimpio - PSBIPE, Luís Carlos Heinze - PPIRS, Gilmar 

Machado - PTIMO e o Senhor Senador Heráclito Fortes - PFUPI, 30 

Secretário da Mesa do Senado Federal, membros da Comissão indicados 

pelos Líderes e designada pela Presidência, para acompanhar a apuração dos 

votos oferecidos por meio de cédula única aos vetos presidenciais, na sessão 

conjunta do Congresso Nacional, realizada às nove horas do dia vinte do 

corrente, no Plenário do Senado Federal, foi iniciada a apuração. A 

Comissão adotou o seguinte procedimento: abertas as umas de votação na 

Câmara dos Deputados, foram contadas duzentas e noventa e sete cédulas 

válidas e dois documentos (cédulas únicas de votação referente à sessão do 

Congresso Nacional anteriormente convocada para dezoito do corrente) 

invalidadas pela Comissão, não coincidindo, conseqüentemente, com o 

número de assinaturas da lista de votação; abertas as umas de votação no 

Senado Federal, foram encontradas cinqüenta e sete cédulas válidas, 

coincidindo, com o número de assinaturas da lista de votação; em seguida, 

foram excluídos da cédula única de votação os seguintes itens: dois, cinco, 

oito, onze, treze, quatorze, vinte e um, vinte e quatro, vinte e cinco, vinte e 

seis, vinte e oito, trinta, trinta e três, trinta e sete, quarenta, quarenta e seis, 

quarenta e sete, quarenta e nove, sessenta, sessenta e um, oitenta e dois, 

noventa e quatro, cento e um, cento e sete, cento e onze, cento e dezessete, 

cento e vinte e sete, cento e vinte e nove, e cento e sessenta e dois, 



• 

retirados da cédula através do Requerimento n° 6, de 2004-CN, lido ao 
ser anunciada a votação. Os itens cento e dezenove e cento e trinta e 
cinco da cédula única de votação foram declarados prejudicados pela 
Presidência, abrindo o prazo de dois dias úteis para interposição de 
recurso quanto à decisão. Dando prosseguimento aos trabalhos, as 
cédulas foram etiquetadas e numeradas seqüencialmente, reunidas em 
lotes de dez e envelopadas. Passou-se, a seguir, à digitação dos votos 
contidos em cada cédula. Foi utilizado o sistema de dupla digitação, 
seguido de conferência de cada cédula para eliminar a possibilidade de erros. 
Os itens números doze, quinze, vinte e três, vinte e nove, trinta e seis, 

. .... "... . tnnta e OIto, cmquenta e tres, clnquenta e OItO, sessenta e quatro, sessenta e 
oito, setenta, setenta e um, setenta e nove, oitenta e um, oitenta e cinco, 
noventa e três, cento e três, cento e vinte e dois, cento e trinta e seis, cento e 
cinqüenta, cento e cinqüenta e dois, cento e cinqüenta e três, cento e 
cinqüenta e seis, cento e sessenta e um, cento e setenta, e cento e setenta e 
quatro, tiveram a apuração iniciada pelo Senado Federal, nos termos do 
artigo quarenta e três, parágrafo segundo, "in fine", do Regimento Comum, 
tendo sido todos mantidos, não foram apurados na Câmara. Os demais itens 
tiveram sua apuração iniciada na Câmara dos Deputados. Os itens cento e 
nove, cento e trinta e um, cento e trinta e três (133.02), cento e trinta e 
quatro, cento e quarenta e dois, cento e cinqüenta e quatro (154.06, 
154.07, 154.l2, 154.53 a 154.73), cento e cinqüenta e cinco e cento e 
sessenta e sete (167.01 e 167.02) não obtiveram "quorum", e serão 
incluídos em Ordem do Dia para oportuna votação. Concluída a apuração 
dos votos foi emitido um relatório contendo identificação do projeto a que 
foi aposto o veto, bem como o número de votos "sim", "não", "abstenção" e 
"nulo", e, total e resultado: mantido, rejeitado ou sem "quorum", com a 
totalização dos votos das Senhoras e Senhores Senadores e das Senhoras e 
Senhores Deputados, anexo, que fica fazendo parte desta Ata Nada mais 
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havendo a tratar, eu, Raimundo 
Carreiro Silva, S cretário-Geral da Mesa do S nado Federal, lavrei a 

or nós assinada. Deputado Pastor Francisco Olimpio 
, 

Deputado Luís 

PT/MG, 

Carlos Heinze­

Deputado ~ 
. ~ l _~.=:{.~ ~---f.=-______ ~,..2.~====-~---.:~~dor Héráclito Fortes 

PFÍJPI, __ ~ ___ "'<: _________ . 
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